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 EDITAL 
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007/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de internet 

(fibra óptica), visando atender as necessidades das Secretarias/Fundos Municipais de 

Viseu/PA, pelo período de 12 meses. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 510.595,44 (Quinhentos e dez mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e 

quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/06/2026 às 10:00H 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Não 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 007/2026 

Processo Administrativo n° 2026.05.19.001 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE VISEU, através do Poder Executivo, inscrito no 

CNPJ Nº. 04.873.618/0001-17, representado, neste ato, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 006/2024 e Lei 

Municipal n° 632/2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

internet (fibra óptica), visando atender as necessidades das Secretarias/Fundos Municipais de Viseu/PA, pelo 

período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e no Sistema de Compras de compras públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

E Decreto Municipal 632 de 28 de abril de 2026. 
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2.6.1 As micro e pequenas empresas assim definidas em lei, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprimento de regularidade fiscal, mesmo que exista alguma restrição. 

2.6.2. No presente procedimento, o empate ficto garantido as micro e pequenas empresas, o intervalo 

compreendido, estará no percentual de até 5% (cinco por cento) superior à melhor classificada,  

2.6.2.1. O empate ficto ocorrerá quando o detentor da melhor oferta não for micro ou pequenas empresas 

assim definidas em Lei. 

2.6.3. As empresas Locais ou regionais enquadradas como ME/EPP ou equiparadas, que estiverem dentro da 

margem de empate ficto, terão preferência sobre as empresas dos mesmos moldes constitutivos que não 

pertencem às regiões citadas nos incisos I e II, art. 11 da Lei Municipal 632/2026. 

2.6.3.1. Em não havendo a empresas locais ou regionais com valor igual ou superior à margem de 5% da 

melhor proposta, as demais empresas enquadradas como ME/EPP’s terão preferência conforme a ordem de 

classificação das propostas, considerando a margem de empate ficto.  

2.6.4. Em caso de haver reserva de cota, inexistindo vencedor para a cota reservada o item/lote poderá ser 

adjudicado para o vencedor da cota principal. 

2.6.5. A licitante deverá apresentar declaração assinada que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como micro e pequenas empresa, estando assim, apta para a usufruir os benefícios estabelecidos no art. 42 e 

49 da Lei complementar e Lei Municipal 632/2026 

2.6.6. Será verificado se a licitante que se declarou apta para usufruir o direito de pequenas empresas, está 

localizada local ou regionalmente, para fins de aplicação da Lei Municipal 632/2026. 

2.6.7. Poderá ser efetuada diligência para a verificação de enquadramento através de Certidão Simplificada e 

ou Certidão de Breve Relato para empresas registradas em cartório de registro próprio, sob pena de 

desclassificação no caso de não apresentação. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. Serão asseguradas as microempresas e empresas de pequeno porte, os benefícios nos termos do art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.15.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
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3.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

3.7.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

3.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos 

termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, 

para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 

2021. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.6 ou 4.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

Item. 

4.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total  

1 xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxx xxxxxxxxxx xxx  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por 

documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

4.13. A licitante prestará garantia correspondente a um por cento (1%) do valor estimado da proposta, 

conforme critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 58 da Lei Federal 14.133/21. Que poderá ser através 

das seguintes modalidades: 

4.13.1. Caução em dinheiro ou títulos de dívida pública;  

4.13.2. Seguro – garantia através de apólices; Fiança Bancária; Se a opção da garantia for Caução em 

Dinheiro, o licitante deverá realizar depositar no Banco: Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 0.971-1, 

agência 4413-X, PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte) reais 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva do 

corrente Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da 

Lei 14133/21. 

5.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Agente de Contratação/Comissão. 

5.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, 

I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

5.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

5.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de 

setembro de 2025; 

5.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 

2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

5.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 5.22.1. Empresas localizadas no município de Viseu (empresa local) nos termos da Lei Municipal n° 

632 de 28 de abril 2026 

 5.22.2. Empresa localizada na mesorregião ou microrregião da cidade de Viseu nos termos da Lei 

Municipal n° 632 de 28 de abril 2026 

5.22.3. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.4. Empresas brasileiras; 

5.22.5. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.6. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.24.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

6.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e 

Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

6.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. Para o presente objeto, é indício de inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 70% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; conforme Inciso II, art. 20 do Decreto Municipal 

n° 006 de 01 de fevereiro de 2024 

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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6.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.2. Inscrição de Microempreendedor Individual;  

7.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

7.1.6. Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se 

houver. 

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

7.1.7. Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

7.1.8. Certidão da Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

7.1.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade 

do objeto, atualizada do ano de 2026; 

7.1.10. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site 

(www.caixa.gov.br). 

7.1.11. Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

7.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Portaria 667/2021. 

7.1.13. Certidão Negativa de Debito Municipal emitida na sede da licitante.  

7.1.14. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade do 

objeto, atualizada do ano de 2026. 

 

Relativos à Qualificação Técnica: 

7.1.15. Atestado (S) ou declaração (S) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência anterior na execução do objeto com 

características, quantidades e prazos compatíveis ao objeto desta licitação. art. 67 da Lei de Licitações 
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14.133/21, também norteada pelo art. 37, XXI da CF, o qual admite exigências de qualificação técnica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações).  

Obs: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será 

facultado o reconhecimento em cartório.  

Obs: em caso de apresentação de atestado assinado em formato de digital, deverá apresentar o 

documento original assinado para que possa verificar a raiz da certificação. 

7.1.16. Ato de Outorga SCM da empresa interessada. 

7.1.17. CRT da pessoa jurídica expedida pelo conselho regional dos técnicos industriais ou Conselho Federal 

de Técnicos industriais. 

7.1.18. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro em órgão competente do responsável 

técnico que acompanhará a execução do objeto desta licitação. 

7.1.19. Contrato de prestação de serviço com o engenheiro/técnico indicado.  

7.1.20. Comprovação que a licitante possui em seu quadro profissionais (na data prevista para a entrega das 

propostas, de nível superior/médio), devidamente registrado pela entidade competente. 

7.1.21. ART OU TRT vigente do responsável técnico da empresa expedido por órgão competente, 

acompanhada de documento que comprove formação equivalente à função profissional. 

7.1.22. Apresentar certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL.  

7.1.23. Alvará de funcionamento expedido pela sede da licitante, para o ano do exercício corrente. 

 

Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.1.24. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na 

Junta Comercial, sendo acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do contador para fins de 

assinatura do trabalho técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.637/2021, Art. 1º. Para comprovar a boa 

situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço Patrimonial e as demonstrações 

contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável, dos seguintes índices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 0,60; 

ONDE: 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG =  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

GE =   

ATIVO TOTAL 
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OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço. 

7.1.25. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

7.1.26. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

7.1.27. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

 7.1.27.1. Publicados em Diário Oficial ou;   

 7.1.27.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

 7.1.27.3. Por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 

Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

7.1.28. Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, somente será aceita com a data de emissão não superior a 60 (Sessenta) dias.  

As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 60 (sessenta) dias corridos 

anteriores a data de realização da sessão pública. 

a certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido na esfera 

judicial, nos termos da legislação em vigor. 

7.1.29. Declaração não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; 

7.1.30. Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão; 

7.1.31. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

7.1.32. Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará 

(EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu 

quadro de pessoal.  

7.1.33. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 02/09.  

7.1.34. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação  

7.1.35. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% a 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados via sistema eletrônico em 

arquivo digital, através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br; 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. Os documentos solicitados nos itens (7.1.7; 7.1.8. e 7.1.11.) deverão ser apresentados no nome da 

empresa licitante e de seu sócio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

7.12. A habilitação será verificada por meio do Sistema eletrônico, nos documentos por ele abrangidos. 

7.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.14. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.15. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema, serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas por igual período, contado 

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 
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7.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.16. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.15.1. 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

7.23. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 

Pregão, De acordo com o artigo 69, § 3º da Lei 14.133/2021; 

8. DO TERMO DE CONTRATO 
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8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9. DOS RECURSOS 

  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.6. Fraudar a licitação; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10. 1.5, 10. 1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

1.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: sistema 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 
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12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompras.com.br 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

12.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 

  

  

Viseu (PA), 12 de junho de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

KARINEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

Coordenador do DLCA 

Portaria 007/2025 

 

mailto:cpl@viseu.pa.gov.br


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Tv. Tiradentes S/N – (TELEFONE) - CEP: 68620-000, Viseu/PA - semad@viseu.pa.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de internet (fibra óptica), visando atender as necessidades das 

Secretarias/Fundos Municipais de Viseu/PA, pelo período de 12 meses. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Secretaria Municipal de Administração: 

2.1.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet 

via fibra óptica tem como objetivo assegurar a conectividade eficiente, estável e de alta 

capacidade da Secretaria de Administração e Secretarias Agregadas. As Secretarias são 

responsáveis por coordenar processos administrativos essenciais, como gestão de pessoal, 

controle orçamentário, administração de bens públicos e atendimento ao cidadão. Dessa forma, a 

disponibilidade de um serviço de internet robusto é imprescindível para a continuidade e 

eficiência das atividades desenvolvidas, evitando prejuízos operacionais e garantindo a 

modernização da gestão pública municipal.  

2.1.2. A tecnologia de fibra óptica, operando em topologia de rede metropolitana (MAN), 

constitui a solução tecnicamente viável para suprir a demanda atual da municipalidade. 

Diferentemente de conexões assimétricas (ADSL) ou sujeitas a intempéries (rádio/satélite), a 

fibra óptica garante simetria de banda (upload/download), baixa latência (inferior a 30ms) e alta 

disponibilidade (SLA mínimo de 99,5%), requisitos inegociáveis para a operação ininterrupta 

dos sistemas governamentais em nuvem e do portal de transparência.  

2.1.3. As Secretarias Municipais dependem diretamente de uma infraestrutura de rede confiável 

para executar suas atividades estratégicas, como o gerenciamento de sistemas eletrônicos de 

tramitação de documentos, portais de transparência, sistemas de folha de pagamento e protocolos 

administrativos. Um serviço de internet instável pode resultar em atrasos, comprometendo prazos 

legais e impactando negativamente a tomada de decisões da administração municipal. A 

conectividade eficiente também é essencial para viabilizar a digitalização de processos, 

reduzindo custos operacionais e aumentando a eficiência dos serviços prestados à população. 
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2.1.4. Diante desses aspectos, a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

acesso à internet por meio de fibra óptica é uma necessidade estratégica para garantir a 

continuidade das operações das Secretarias Municipais. A escolha de um provedor qualificado e 

com expertise comprovada no fornecimento desse serviço possibilitará uma infraestrutura 

tecnológica moderna, segura e de alta performance. Dessa forma, a administração municipal 

poderá oferecer serviços públicos mais ágeis, acessíveis e eficientes, alinhando-se às diretrizes 

de transformação digital e inovação na gestão pública.      

2.1.5. O Relatório Técnico de Rede, oriundo da análise técnica realizada no âmbito das 

Secretarias Municipais, anexado a este Documento de Formalização de Demanda – DFD, detalha 

o processo utilizado para estimar a quantidade necessária de internet para contratação, seguindo 

o método quantitativo de previsão de demanda conforme a Lei 14.133/2021 (art. 40, III). O 

levantamento, apresentado no relatório, identificou as Secretarias e Departamentos que 

necessitam do serviço de internet, determinando a quantidade de pontos de conexão e a 

velocidade exigida para um funcionamento adequado. A metodologia aplicada incluiu a análise 

da demanda de cada setor, a quantificação dos pontos de acesso, a definição da velocidade 

necessária e o cálculo da demanda mensal e anual, garantindo um dimensionamento preciso do 

serviço a ser contratado.     

2.2. Secretaria Municipal de Educação: 

2.2.1. A prestação dos serviços de internet, é de suma importância para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

2.2.2. A disponibilização de conexão à internet de alta velocidade e estabilidade é essencial para 

o pleno funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas, considerando que diversas 

ações educacionais e de gestão dependem diretamente do uso de sistemas informatizados, 

plataformas digitais de ensino, envio de dados aos órgãos de controle, além da comunicação 

institucional. 

2.2.3. Destaca-se que a tecnologia de fibra óptica oferece maior capacidade de transmissão de 

dados, menor índice de instabilidade e maior segurança na conexão, fatores indispensáveis para 

garantir a continuidade dos serviços públicos educacionais, especialmente no uso de recursos 

como diários eletrônicos, sistemas do Ministério da Educação, plataformas do FNDE, e demais 

ferramentas digitais utilizadas no âmbito educacional. 
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2.2.4. Para prestar um serviço de qualidade e com a eficiência e eficácia necessário que a gestão 

municipal faça a contratação de um serviço de internet de qualidade e adequado a demanda da 

secretaria, haja visto que, o número de pontos e a quantidade de megas altera de uma para a outra 

dependendo das atividades desenvolvidas e programas a serem alimentados, possibilitando um 

melhor desempenho das atividades. 

2.2.5. Ademais, ressalta-se que o quantitativo de internet anteriormente contratado se mostrou 

insuficiente para suprir a demanda ao longo dos 12 (doze) meses de vigência contratual. Com 

base na análise do extrato de consumo e na verificação realizada por meio de relatório técnico de 

análise de rede da Secretaria Municipal de Educação, constatou-se um aumento significativo na 

utilização de dados, decorrente da ampliação das atividades digitais e do uso intensivo de 

plataformas educacionais. Diante desse cenário, verificou-se a necessidade de ampliação da 

capacidade de banda (Mbps), de modo a assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos 

serviços prestados, evitando interrupções e prejuízos às atividades administrativas e pedagógicas. 

2.2.6. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

acesso à internet via fibra óptica mostra-se imprescindível para assegurar a eficiência, 

continuidade e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.3. Secretaria Municipal de Saúde: 

2.3.1.  A Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental na promoção do 

bem-estar da população, oferecendo serviços essenciais que demandam eficiência, agilidade e 

comunicação integrada. Para garantir um atendimento qualificado e contínuo, é imprescindível a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet via fibra 

óptica, permitindo a conectividade adequada entre unidades de saúde, sistemas informatizados e 

profissionais da área.    

2.3.2. A internet de alta velocidade é essencial para o funcionamento de plataformas de gestão 

hospitalar, prontuários eletrônicos, telemedicina e outros sistemas que otimizam a prestação de 

serviços à população. A tecnologia de fibra óptica proporciona maior estabilidade, velocidade e 

segurança na transmissão de dados, permitindo que os profissionais de saúde acessem 

informações de forma rápida e eficiente, sem risco de interrupções que possam comprometer o 

atendimento aos pacientes. 

2.3.3 Além disso, uma infraestrutura de conectividade moderna é indispensável para a 

comunicação entre unidades de saúde, envio de laudos médicos, monitoramento remoto de 
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pacientes e acesso a bancos de dados de pesquisa. A ausência de um serviço de internet 

adequado pode resultar em atrasos no atendimento, dificuldades na atualização de informações 

médicas e impactos diretos na qualidade do serviço prestado à comunidade.    

2.3.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Viseu necessita de um serviço de internet estável, de 

alta velocidade e com disponibilidade contínua, de modo a assegurar o funcionamento eficiente 

de suas atividades administrativas e operacionais. A contratação de empresa especializada para 

prestação e serviço de acesso à internet (fibra óptica), é imprescindível para garantir 

conectividade permanente e ininterrupta, fundamental para a execução de serviços essenciais, 

como: 

2.3.4.1. Gestão de sistemas de saúde pública: O pleno funcionamento dos sistemas 

informatizados, como o Prontuário Eletrônico do Paciente PEP, Sistema Nacional de Regulação 

(SISREG), e-SUS e outros sistemas de gestão do Ministério da Saúde, depende diretamente de 

uma conexão de internet robusta, de alta disponibilidade e baixa latência. 

2.3.4.2. Telemedicina e Telesaúde: Com a evolução das práticas médicas e a necessidade de 

garantir o acesso à saúde a populações mais distantes, o uso de ferramentas de telemedicina se 

tornou indispensável. Para tal, é essencial uma conexão dedicada e de alta capacidade que 

permita a troca de dados médicos em tempo real, bem como a realização de consultas e exames à 

distância. 

2.3.4.3. Comunicação interna e externa: Uma conexão estável é crucial para a comunicação 

eficiente entre as unidades de saúde, além de permitir a integração das atividades da Secretaria 

com outras instituições públicas e privadas, agilizando processos e melhorando a prestação de 

serviços à população. 

2.3.4.4. Segurança de dados: O tráfego de dados médicos e administrativos exige um nível 

elevado de segurança e confidencialidade. Uma conexão dedicada via fibra ótica oferece maior 

controle e proteção contra vulnerabilidades, reduzindo o risco de interrupções e acessos não 

autorizados. 

2.3.4.5. Suporte às demandas administrativas: A Secretaria Municipal de Saúde de Viseu possui 

diversas demandas administrativas, incluindo o uso contínuo de sistemas de gestão de recursos 

humanos, orçamentos, compras públicas, entre outros. Esses sistemas requerem uma conexão 

estável para o processamento de informações de forma ágil e eficiente. 
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2.3.4.6. Melhoria na Comunicação: Facilita a comunicação interna e externa, promovendo uma 

troca de informações ágil e eficaz.  

2.3.4.7. Acesso a Sistemas e Ferramentas: Permite o uso contínuo de sistemas de gestão de saúde 

e plataformas de telemedicina, essenciais para o funcionamento das operações diárias.  

2.3.4.8. Eficiência Operacional: Automatiza processos administrativos e melhora a coordenação 

entre unidades, otimizando recursos e reduzindo erros.  

2.3.4.9. Acesso a Dados e informações: Garante armazenamento seguro e acesso rápido a dados 

médicos e administrativos, crucial para a tomada de decisões.  

2.3.4.10. Capacitação e Atualização: Facilita o acesso a treinamentos e recursos educativos, 

mantendo a equipe atualizada com as melhores práticas.  

2.3.4.11. Resposta Rápida a Emergências: Assegura comunicação e coordenação eficaz durante 

situações de emergência e crises de saúde.  

2.3.4.12. Atendimento aos pacientes do SUS: Solicitação de retirada de Cartão do SUS e apoio 

ao Setor de Regulação. Deste modo, a Secretaria de Saúde tem o compromisso de garantir a 

excelência dos trabalhos prestados, afirmando a fiel necessidade de aperfeiçoamentos dos 

serviços do Sus. 

2.3.5. Diante disso, a contratação do provedor de internet especializado se torna uma medida 

estratégica para garantir o pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

O investimento em uma rede eficiente e segura assegura maior eficácia nos processos 

administrativos e assistenciais, promovendo uma saúde pública mais acessível, ágil e de 

qualidade para os cidadãos. O serviço contratado deverá abranger todas as unidades vinculadas a 

SEMUS distribuídas por território dentro dos limites geográficos do município, com um total de 

33 pontos de conexão. 

2.3.5.1. Benefícios da Contratação: Os benefícios da contratação de um serviço de internet para a 

Secretaria Municipal de Saúde incluem: 

2.3.5.2. Aprimorar os processos administrativos: Garantindo eficiência no planejamento, 

execução e monitoramento de ações e programas de saúde pública.  
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2.3.5.3. Facilitar o acesso a sistemas digitais: Como o e-SUS, SI-PNI, CNES e outras 

plataformas essenciais ao cumprimento das obrigações junto aos órgãos reguladores e ao 

atendimento da população.  

2.3.5.4. Apoiar a capacitação dos profissionais de saúde: Por meio de acesso a conteúdo online, 

treinamentos e programas de saúde continuada.  

2.3.5.5. Melhoria na Comunicação: Facilita a comunicação interna e externa, promovendo uma 

troca de informações ágil e eficaz. 

2.3.5.6. Promover maior integração: Melhorando a comunicação entre as unidades de saúde, a 

Secretaria e demais órgãos municipais e estaduais.    

2.3.5.7. Capacitação e Atualização: Facilita o acesso a treinamentos e recursos educativos, 

mantendo a equipe atualizada com as melhores práticas 

2.3.5.8. Resposta Rápida a Emergências: Assegura comunicação e coordenação eficaz durante 

situações de emergência e crises de saúde. 

2.3.5.9. Acesso a Dados e Informações: Garante armazenamento seguro e acesso rápido a dados 

médicos e administrativos, crucial para a tomada de decisões 

2.3.5.10. Atendimento aos pacientes do SUS: Solicitação de retirada de Cartão do SUS e apoio 

ao Setor de Regulação. 

2.3.6. A partir de uma análise de rede foram identificadas as possíveis soluções para o 

fornecimento de internet via fibra óptica para assegurar as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde, considerando a quantidade prevista para o funcionamento dos serviços solicitados. Para 

cada setor, foi realizada uma estimativa de consumo mensal, levando em conta, além da 

velocidade da internet ofertada, a quantidade de megas previstos e as necessidades que possam 

surgir durante o exercício. 

2.3.7. Baseando-se no consumo, verificou-se que o saldo disponível do processo anterior não é 

suficiente para suprir a totalidade da demanda anual, decorrente da ampliação de novos setores e 

surgimento de novas unidades de saúde, resultando no aumento da quantidade de megas a serem 

utilizados o que acarretou em uma necessidade de adequações para um novo contrato. 

2.4. Secretaria de Assistência Social: 
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2.4.1. A presente solicitação tem por objetivo a contratação de serviço de acesso à internet por 

meio de tecnologia de fibra óptica, visando atender às demandas operacionais da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e seus equipamentos vinculados. 

2.4.2.  A conectividade à internet constitui ferramenta essencial para o funcionamento regular 

dos serviços socioassistenciais, especialmente no que se refere à execução de programas, 

projetos e benefícios vinculados ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Destaca-se que 

diversas atividades desempenhadas pela Secretaria dependem diretamente de sistemas 

informatizados e plataformas digitais, tais como CadÚnico, Prontuário SUAS, sistemas de 

prestação de contas, entre outros. 

2.4.3. Políticas públicas voltadas à proteção social básica e especial, sendo imprescindível a 

disponibilidade de infraestrutura tecnológica adequada para garantir a qualidade e a continuidade 

dos atendimentos à população. 

2.4.4. Destaca-se que o serviço a ser contratado deve contemplar os seguintes equipamentos: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POSTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL, CRAS 

APEVI, CRAS AÇAITEUA, NÚCLEO DO CADÚNICO EM AÇAITEUA, CRAS 

CURUPAITI, NÚCLEO DO CADÚNICO EM CURUPAITI, CRAS KM 74, NÚCLEO DO 

CADÚNICO NO KM 74, CRAS FERNANDES BELO, NÚCLEO DO CADÚNICO EM 

FERNANDES BELO, SCFV CIDADE NOVA, SCFV LIMONDEUA, CREAS, POSTO DE 

CADASTRAMENTO DO CADÚNICO SEDE, UNIDADE DE ACOLHIMENTO, CAPACITA 

VISEU, CONSELHO TUTELAR e ESCOLA DE MÚSICA. 

2.4.5. Importante destacar que, apesar da existência de contrato vigente para prestação do serviço 

de internet, o quantitativo inicialmente contratado mostrou-se insuficiente para suprir a demanda 

ao longo dos 12 (doze) meses planejados. Tal insuficiência decorreu do aumento progressivo das 

demandas operacionais e do uso intensivo de sistemas informatizados. 

2.4.6. Ressalta-se que a quantidade planejada para a futura e eventual contratação encontra-se em 

conformidade com as estimativas reais de uso do serviço, considerando o consumo médio, os 

picos de utilização, o número de pontos por unidade e a necessidade de acesso simultâneo aos 

sistemas institucionais. 

2.4.7. Dessa forma, o aumento do quantitativo não representa ampliação indevida, mas sim 

adequação técnica da contratação à demanda efetiva, garantindo a continuidade dos serviços, 

evitando novas insuficiências e assegurando maior eficiência administrativa. 

2.5. Secretaria de Meio Ambiente: 
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2.5.1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, regulamentada na Lei Municipal nº 506 de 03 

de abril de 2018, tem como funções principais, as de; formular e implementar as políticas 

ambientais,  criando programas de conservação, regulamentação do uso de recursos naturais e 

incentivo a práticas sustentáveis; emitir licenciamento ambiental, no intuito de garantir que o 

desenvolvimento do município ocorra de maneira sustentável e minimizando os impactos 

ambientais; fiscalização e monitoramento ambiental, inspecionando atividades potencialmente 

poluidoras, aplicando penalidades para infrações ambientais e promovendo ações de correção e 

mitigação de danos; desenvolver  programas educativos e campanhas de conscientização que 

visem envolver a comunidade na proteção ambiental e responder às demandas e denúncias da 

população relacionadas a questões ambientais. Isso inclui a recepção de denúncias sobre 

desmatamentos, poluição e outras infrações ambientais, e a implementação de medidas para 

resolver esses problemas. Para garantir a eficácia dessas ações, é fundamental a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet via fibra óptica, 

permitindo uma conectividade estável e de alta velocidade para as operações da Secretaria.    

2.5.2. A disponibilidade de uma conexão de qualidade é indispensável para a gestão de sistemas 

de monitoramento ambiental, comunicação entre órgãos reguladores, acesso a bancos de dados 

sobre flora e fauna, além da emissão de laudos e licenças ambientais de forma ágil e segura. A 

tecnologia de fibra óptica proporciona maior velocidade, estabilidade e segurança na transmissão 

de dados, viabilizando análises técnicas detalhadas e facilitando a troca de informações com 

outras instituições de pesquisa e fiscalização. 

2.5.3. Além disso, uma infraestrutura digital moderna fortalece as atividades de fiscalização e 

controle ambiental, permitindo o uso de imagens de satélite, drones e sensores remotos para o 

monitoramento de áreas de preservação e o combate a crimes ambientais. A ausência de um 

serviço de internet adequado pode comprometer a eficiência da Secretaria, dificultando a tomada 

de decisões estratégicas e a execução de projetos ambientais. 

2.5.4. Diante disso, a contratação de um provedor de internet especializado é uma medida 

essencial para garantir o pleno funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente. O investimento 

em uma rede eficiente e segura possibilita uma gestão ambiental mais integrada, sustentável e 

alinhada às novas tecnologias, promovendo o desenvolvimento sustentável do município. 

2.5.5. Ressaltamos, ainda, que o quantitativo planejado no contrato anterior não foi suficiente 

para atender ao período de 12 meses. Ademais, em razão do processo de mudança de prédio e do 
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aumento de departamentos, surgirão novos pontos de conexão. Portanto, faz-se necessária a 

realização de uma nova contratação que contemple as demandas de uso contínuo deste objeto por 

parte desta Secretaria. 

2.6. Secretaria de Cultura: 

2.6.1. A Secretaria de Cultura do município de Viseu/PA desempenha um papel essencial na 

promoção e preservação do patrimônio cultural, além de fomentar eventos e atividades artísticas 

para a população. Para que essas ações sejam realizadas de forma eficiente e integrada, é 

imprescindível a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à 

internet via fibra óptica, garantindo conectividade de qualidade e suporte adequado às demandas 

digitais da Secretaria.         

2.6.2. A internet de alta velocidade é um recurso fundamental para a gestão cultural moderna, 

possibilitando a comunicação com artistas, produtores e instituições parceiras, além de viabilizar 

a transmissão ao vivo de eventos, a digitalização de acervos e o acesso a plataformas de fomento 

e financiamento. A fibra óptica se destaca pela estabilidade e baixa latência, características 

essenciais para assegurar a eficiência dos processos administrativos e operacionais da Secretaria. 

2.6.3. Além disso, a conectividade de qualidade permite a ampliação do alcance das atividades 

culturais por meio da difusão online, fortalecendo a inclusão digital da população e 

proporcionando acesso a conteúdo e programações sem limitações geográficas. Sem um serviço 

de internet adequado, muitas iniciativas culturais ficariam comprometidas, prejudicando o 

desenvolvimento do setor e limitando o acesso da comunidade às manifestações artísticas. 

2.6.4. Diante disso, a contratação de provedor de internet especializado é uma medida estratégica 

para garantir a continuidade e a expansão das ações da Secretaria de Cultura. O investimento em 

uma infraestrutura tecnológica moderna e eficiente reflete diretamente na valorização da cultura 

local, no fortalecimento da economia criativa e na democratização do acesso à arte e ao 

conhecimento, beneficiando diretamente os cidadãos de Viseu/PA. 

2.7. A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico das Secretarias/Fundos do 

Município de Viseu/PA, em conformidade com os objetivos propostos para o Exercício de 2026.     

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. Após a análise dos Relatórios de Rede providenciados pelas Secretarias em conjunto com a 

memória de cálculo, a estimativa final foi obtida por meio da soma das quantidades mensais 

previstas, resultando no montante anual a ser contratado. Tal metodologia assegura que o 
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processo de contratação esteja devidamente alinhado à demanda estimada, garantindo que a 

quantidade e a qualidade dos serviços contratados sejam suficientes para atender às necessidades 

das Secretarias ao longo de todo o exercício. Dessa forma, a estimativa visa proporcionar um 

planejamento mais eficiente, com o objetivo de assegurar a continuidade dos serviços de internet, 

sem prejuízo ao atendimento das demandas institucionais das Secretarias. 

TABELA 1 – QUANTIDADES CONSOLIDADAS DE CADA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL PARA 

FORNEIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET: 

SERVIÇO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA DEMANDADO PELAS SECRETARIAS 

  QUANTIDADE DE PONTOS 

ITEM DESCRIÇÃO PMV FME FMS FMAS FMMA FMC TOTAL 

1 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO PROVEDOR 

DE ACESSO A INTERNET VIA CABO DE 

FIBRA ÓPTICA COM PLANO MENSAL DE 

100 MB 

- - 32 7 - - 39 

2 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO PROVEDOR 

DE ACESSO A INTERNET VIA CABO DE 

FIBRA ÓPTICA COM PLANO MENSAL DE 

200 MB 

7 4 1 9 3 2 26 

3 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO PROVEDOR 

DE ACESSO A INTERNET VIA CABO DE 

FIBRA ÓPTICA COM PLANO MENSAL DE 

300 MB 

13 10 - 6 7 8 44 

3.2. Após análise, constatou-se a existência de ampla oferta de serviços congêneres no mercado, 

conforme evidenciado no levantamento mercadológico descrito no item 7 do Estudo Técnico 

Preliminar. Considerando que os serviços de fornecimento de acesso à internet são classificados 

como comuns e que há diversos fornecedores devidamente habilitados, conclui-se que a solução 

mais adequada consiste na adoção da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, nos termos do 

art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021.  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor preço ou o de maior desconto. 

3.3. A adoção dessa modalidade revela-se adequada à natureza do objeto, uma vez que privilegia 

a transparência e a ampliação da competitividade entre os licitantes. Ademais, com vistas a 

conferir maior flexibilidade à gestão de demandas futuras, recomenda-se a utilização do Sistema 

de Registro de Preços, nos termos do inciso XLV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o qual 

possibilita a realização de contratações contínuas conforme a necessidade da Administração 

Pública. Outrossim, sugere-se a adoção do modo de disputa aberto, conforme previsto no inciso I 

do art. 56 do referido diploma legal. 
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I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 

decrescentes. 

 

3.4. Dessa forma, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço assegura que o serviço 

atenda aos padrões técnicos exigidos pela Administração, ao mesmo tempo em que promove a 

otimização dos recursos públicos. Tal abordagem concilia eficiência e economicidade, em 

consonância com os princípios que regem a Administração Pública, sem prejuízo da qualidade 

dos serviços a serem prestados. 

3.5. Espera-se que a contratação dos serviços de acesso à internet garanta o adequado 

funcionamento das atividades nas dependências da Prefeitura Municipal de Viseu, possibilitando 

o acesso ágil e eficiente a dados e informações. Ademais, tal contratação deverá contribuir para a 

melhoria do desempenho dos sistemas utilizados pelas Secretarias, refletindo positivamente na 

prestação de serviços à população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. As Secretarias e Fundos Municipais de Viseu/PA necessitam da contratação de serviços de 

internet por fibra óptica, a fim de assegurar a eficiência, a continuidade e a conformidade legal 

de suas operações administrativas. 

4.1.1. Experiência comprovada: a empresa deverá possuir experiência comprovada na prestação 

de serviços de internet por fibra óptica na região. 

4.1.2. Conhecimento técnico: a empresa deverá demonstrar elevado grau de conhecimento 

técnico nas atividades inerentes à prestação de serviços de provedor de internet, incluindo 

domínio das normas técnicas relativas à segurança operacional e à proteção de dados. 

4.1.3. Capacidade operacional: a empresa deverá comprovar capacidade operacional para a 

execução dos serviços de forma eficiente e eficaz, incluindo a disponibilidade de equipe 

qualificada, infraestrutura adequada e sistemas de gestão compatíveis. 

4.1.4. Conformidade legal: a empresa deverá estar em conformidade com todas as normas legais 

e regulamentares aplicáveis. 

4.1.5. Integridade e ética profissional: a empresa deverá evidenciar conduta pautada na 

integridade e na ética profissional em todas as suas atividades. 

4.1.6. Suporte e atendimento ao cliente: a empresa deverá disponibilizar suporte técnico e 

atendimento ao cliente de forma ágil e eficiente, com capacidade de resposta tempestiva às 

demandas e resolução adequada de eventuais problemas. 

4.2. A habilitação constitui a fase do processo licitatório destinada à verificação do conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor 

de executar o objeto, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.2.1. Habilitação jurídica: apresentação de documentos que comprovem a constituição legal da 

empresa e a autorização para o exercício de suas atividades. 

4.2.2. Habilitação técnica: apresentação de documentos que comprovem a capacidade técnica do 

contratado para a execução dos serviços, por meio de experiências anteriores relevantes, 

qualificação da equipe, aparelhamento e demais requisitos pertinentes. 

4.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: apresentação de documentos que comprovem a 

regularidade do fornecedor perante as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal de seu 

domicílio ou sede, bem como perante a Seguridade Social, o FGTS e a Justiça do Trabalho. 

4.2.4. Qualificação econômico-financeira: comprovação da saúde financeira da empresa e de sua 

capacidade de cumprir as obrigações contratuais. 

4.3. A documentação necessária à comprovação das habilitações jurídica, técnica, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-financeira será apresentada quando solicitada, nos termos do 

instrumento convocatório. 

4.4. O objeto a ser contratado, em razão de suas características e conforme as justificativas 

apresentadas, possui natureza continuada, com prazo inicial de 12 (doze) meses, admitida a 

prorrogação, desde que devidamente justificada e nos termos da legislação vigente. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

5.1.1. A contratada deve executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos no termo contratual. 

5.1.2. A contratada deve assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais.  

5.1.3. A contratada deve encaminhar ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de Viseu as 

notas de empenhos e respectiva notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual.  

5.1.4. A contratada deve assumir integralmente a responsabilidade por todos os ônus decorrentes 

da execução deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e 

previdenciários do pessoal utilizado para a execução dos serviços. 

5.1.5. A contratada deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato.  

5.1.6. A contratada deve providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 

apontadas pela Contratante. 
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5.1.7. A contratada deve garantir que todos os serviços sejam realizados com o mais alto nível de 

profissionalismo e competência. 

5.1.8. A contratada deve cumprir todas as leis, regulamentos e normas aplicáveis relacionadas à 

execução do contrato. 

5.1.9. A contratada deve fornecer relatórios de progresso regulares ao contratante, detalhando o 

trabalho realizado e quaisquer problemas ou atrasos encontrados.  

5.2. Os detalhes adicionais e específicos dessas responsabilidades serão detalhados no contrato. 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

6.1.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual.  

6.1.2. A contratante deve finalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.   

6.1.3. A contratante deve providenciar os pagamentos à contratada à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente.  

6.1.4. A contratante deve designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.  

6.1.5. A contratante deve notificar o contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do contrato.  

6.1.6. A contratante deve manter uma comunicação clara e aberta com a contratada para garantir 

que todas as expectativas sejam atendidas.   

6.1.7. A contratante deve realizar revisões periódicas do desempenho da contratada para garantir 

que os padrões de qualidade sejam mantidos.  

6.1.8. A contratante deve ser flexível e estar disposta a fazer ajustes no contrato conforme 

necessário para acomodar quaisquer mudanças nas circunstâncias. 

6.1.9. A contratante deve garantir que todos os pagamentos à contratada sejam feitos de forma 

pontual e de acordo com os termos do contrato.  

6.1.10.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, de acordo com o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/21;  
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6.1.10.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.    

6.1.10.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.     

6.1.10.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.     

6.1.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.1.11.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.1.11.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.1.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 

6.1.11.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.    

6.1.12. Os detalhes adicionais e específicos dessas responsabilidades serão detalhados no 

contrato.     

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E PRAZO DE PAGAMENTO: 

7.1. O item do objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.         
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7.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados 

da data de sua assinatura, determina o art. 94 da Lei nº 14.133/21. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, e podendo ter a necessidade de 

prorrogação contratual desde que seja justificado.     

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Transferência entre Contas Correntes, sendo 

realizado o pagamento mensalmente em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.    

7.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet por fibra óptica 

encontra-se diretamente alinhada ao conceito de serviços e fornecimentos contínuos, nos termos 

do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. Tais serviços caracterizam-se por sua 

essencialidade à manutenção das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Viseu, 

decorrendo de necessidades permanentes ou de longa duração, sendo o fornecimento de internet 

por fibra óptica indispensável para o adequado desempenho das funções institucionais da 

Administração Pública no âmbito municipal. 

8.2. A modalidade licitatória a ser adotada será o Pregão Eletrônico, conforme previsto no art. 

28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com a utilização do critério de julgamento pelo menor preço, 

em observância ao princípio da economicidade. 

8.3. Ademais, a possibilidade de prorrogação sucessiva dos contratos, prevista no art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021, assegura a continuidade da prestação dos serviços, desde que devidamente 

comprovadas a vantajosidade das condições contratuais e a previsão no instrumento 

convocatório. Tal previsão mostra-se essencial para atender à natureza contínua do objeto, 

garantindo eficiência operacional e a prestação ininterrupta dos serviços. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. De acordo com o professor Carlos Henrique Cox, em seu livro Planejamento 

Operacional das Contratações Públicas (2024, p. 208), é possível postergar a estimativa 

preliminar da contratação fundamentando-se nos princípios da eficiência e do formalismo 

moderado (art. 5º da Lei nº 14.133/21), para além disso, o Decreto Municipal 006/2024, que 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Tv. Tiradentes S/N – (TELEFONE) - CEP: 68620-000, Viseu/PA - semad@viseu.pa.gov.br 

 

dispõe sobre a criação da estrutura administrativa e estabelece fluxos e procedimentos 

necessários a implantação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Viseu, institui a 

criação de um departamento específico para a fixação do valor de referência dos procedimentos 

referentes à Licitação. Considerando que o Estudo Técnico Preliminar constitui o que se pode 

chamar de fase interna da contratação, essa postergação não traz nenhum prejuízo ao interesse 

público, especialmente quando realizado de forma aderente à Lei 14.133/21. 

9.2. Constatou-se a existência, no Município de Viseu, de empresas capacitadas para a prestação 

de serviços de internet por fibra óptica. Tal cenário reforça a necessidade de realização de 

pesquisa de preços mais aprofundada, contemplando tanto o mercado regional quanto o nacional, 

com vistas à definição de valores justos e competitivos. 

9.3. O valor de referência da contratação, bem como o preço unitário referencial de cada item, 

será estabelecido pelo Departamento de Pesquisa de Preços – DPP, vinculado à Secretaria de 

Gestão e Planejamento do Município de Viseu, em conformidade com as metodologias previstas 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, e regulamentadas pelo Decreto 

Municipal nº 006/2024, de 1º de fevereiro de 2024. Caberá, portanto, ao referido departamento 

definir e aplicar a metodologia mais adequada à demanda em questão, a fim de aferir preços 

compatíveis com o mercado, observando, inclusive, as particularidades do contexto de mercado 

local. 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-

mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos. base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

na forma de regulamento. 

 

10. DA POSSIBILIDADE DE INTENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA DE ATÉ 

25% PARA EPP/ME E EQUIPARADAS 

10.1. Fundamenta-se juridicamente a possibilidade de adoção de tratamento favorecido às 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas municipais, 

com base na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. A 

legislação determina que licitações com valor de até R$ 80.000,00 sejam destinadas 

exclusivamente à participação de ME e EPP, visando fomentar o desenvolvimento econômico 

local e regional, ampliar a competitividade e fortalecer os pequenos negócios. 

10.2. Destaca-se ainda, a Recomendação nº 026/2025 da 5ª Controladoria do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA), que orienta os gestores municipais quanto à 

obrigatoriedade de observância desses mecanismos de incentivo, incluindo licitações exclusivas, 

reserva de cotas e subcontratação de pequenas empresas. 

10.3. No âmbito municipal, a matéria encontra respaldo na Lei Municipal nº 632/2026 do 

Município de Viseu/PA, especialmente em seu art. 10, que assegura tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado às micro e pequenas empresas nas contratações públicas municipais, 

em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, a Lei Complementar nº 147/2014 e a 

Resolução nº 16.526/2023 do TCM/PA. A norma municipal também define, em seu art. 11, os 

conceitos de empresa local e empresa regional, priorizando fornecedores sediados no município 

de Viseu/PA e na respectiva região geográfica definida pelo IBGE. 
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10.4. Ressalta, contudo, que a efetiva adoção da exclusividade depende da realização prévia de 

pesquisa de mercado, indispensável para comprovar a viabilidade da medida, sem prejuízo à 

competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

10.5. Além disso, caso o valor do objeto ultrapasse R$ 80.000,00 e se trate de bem divisível, 

poderá ser aplicada reserva de até 25% do objeto para participação exclusiva de ME e EPP, 

conforme prevê o art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006. Todavia, essa medida 

deverá ser precedida de análise técnica e mercadológica que demonstre sua vantajosidade e 

compatibilidade com os princípios da economicidade, eficiência e competitividade do certame. 

10.6. Nesse sentido, necessário observar que, conforme legislação Municipal supracitada, deve 

ser observados os favorecimentos as ME’s/EPP’s, ressalvados os casos justificados de acordo 

com as legislações vigente que regem a matéria. Não obstante, conforme o § 5° do art. 19 da lei 

supracitada, em havendo um item que seja exclusivo para ME/EPP, a exigência de cota 

reservada restará satisfeita. 

11. DA POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

11.1. A prorrogação contratual não se configura como ato automático ou discricionário 

desprovido de motivação, devendo estar devidamente lastreada em provocação formal da 

Secretaria demandante, a qual detém o conhecimento técnico acerca da execução do objeto 

contratual e da necessidade de continuidade da avença. Tal provocação constitui requisito 

essencial para a instauração do procedimento administrativo pertinente, evidenciando o interesse 

público na manutenção do vínculo contratual. 

11.2. Ademais, é imperativo que a solicitação de prorrogação seja formalizada antes da data de 

encerramento da vigência do contrato original ou de seu último termo aditivo, sob pena de 

inviabilizar juridicamente a continuidade da contratação, haja vista que a prorrogação pressupõe 

a existência de contrato vigente. A observância desse marco temporal resguarda a legalidade do 

ato e evita a caracterização de contratação irregular ou execução sem cobertura contratual. 

11.3. Aditamento de Prazo: A prorrogação de prazo deve ser acompanhada de justificativa 

técnica e administrativa devidamente fundamentada, demonstrando de forma clara e objetiva as 

razões que impedem a conclusão do objeto no prazo originalmente pactuado, bem como 

evidenciando a vantajosidade da continuidade contratual para a Administração Pública. Tal 

justificativa deve abordar aspectos como a manutenção do interesse público, a economicidade, a 

eficiência e a ausência de prejuízo à competitividade e à lisura do processo. 
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11.3.1. Este procedimento encontra amparo no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, o qual disciplina, 

sob perspectivas complementares, a extensão da vigência dos contratos administrativos. Nos 

termos do art. 107, admite-se a prorrogação dos contratos de fornecimentos contínuos, desde que 

haja previsão no instrumento convocatório e no contrato, bem como seja demonstrada, de forma 

inequívoca, a vantajosidade da manutenção da contratação para a Administração Pública, em 

observância aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

11.4. Aditamento de Quantidade: De acordo com o art. 124, inciso I, alínea “b”, a Administração 

pode alterar unilateralmente o contrato quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. Esse dispositivo 

estabelece a base legal para os chamados aditivos de quantidade, reconhecendo que o 

planejamento inicial pode não ser suficiente para abarcar todas as demandas que surgem ao 

longo da execução contratual. 

11.4.1. Essa prerrogativa é reforçada pelo art. 125, que impõe ao contratado a obrigação de 

aceitar tais alterações, desde que respeitados os limites legais. O dispositivo determina que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, o que evidencia o caráter impositivo dessa modalidade de alteração 

quando promovida pela Administração. No que se refere aos limites, o próprio art. 125 

estabelece que os acréscimos ou supressões não podem ultrapassar 25% do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.4.2.  As alterações contratuais, tanto quantitativas quanto qualitativas, devem respeitar os 

limites estabelecidos nos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021. Isso significa que elas não podem 

transfigurar o objeto da contratação e devem observar o limite de acréscimo de 25% do valor do 

contrato atualizado (inclusos, portanto, eventuais reajustes, repactuações ou recomposições) de 

obras, serviços ou compras, ou de 50% no caso de reforma de edifício ou de equipamento, 

mantendo as condições originais do contrato. 

11.4.5. Para supressões unilaterais, o limite a ser observado é de 25%, em qualquer caso. 

Portanto, supressões superiores a esse limite só podem ser realizadas por consenso entre as 

partes, desde que não transfigure o objeto da contratação. Além disso, nas supressões unilaterais 

de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no 

local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
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regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

11.4.6. Em relação à utilização do reequilíbrio-econômico financeiro, este dispositivo determina 

que, nas alterações unilaterais, a Administração deve restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, caso ele seja afetado. Assim, qualquer acréscimo quantitativo deve 

ser remunerado nas mesmas bases contratuais, enquanto as supressões implicam a redução 

proporcional da remuneração. Se houver impactos indiretos nos custos — como aumento de 

despesas operacionais ou perda de eficiência —, a recomposição deve ser analisada para evitar 

prejuízo ao contratado. 

11.4.7. As alterações não podem implicar mudança da natureza ou da finalidade do objeto 

contratado. Caso a necessidade da Administração extrapole esses limites - seja em volume, seja 

em conteúdo - será obrigatória a realização de uma nova licitação, sob pena de violação dos 

princípios da isonomia e da competitividade. 

11.5. Reajuste Anual: A lógica do reajuste anual está diretamente vinculada ao princípio do 

equilíbrio econômico-financeiro, consagrado no art. 124, § 2º, segundo o qual deve ser mantida a 

relação originalmente pactuada entre encargos e remuneração. Embora esse dispositivo trate, em 

sentido amplo, das alterações contratuais, ele fundamenta a necessidade de mecanismos como o 

reajuste, que atuam de forma preventiva, evitando que a inflação corroa o valor real do contrato e 

comprometa sua execução.  

11.5.1. A base normativa do reajuste encontra-se, primeiramente, no art. 92, inciso V, que 

estabelece como cláusula necessária de todo contrato administrativo a definição dos critérios de 

reajustamento de preços. Isso significa que o edital e o contrato devem prever, de forma clara e 

objetiva, o índice econômico a ser utilizado, a data-base para sua aplicação e a metodologia de 

cálculo. 

11.5.2. O art. 134, por sua vez, trata do reajuste em conjunto com a repactuação, evidenciando 

que a lei distingue diferentes formas de recomposição de preços. O reajuste anual é caracterizado 

por sua natureza objetiva e automática, pois decorre da aplicação de índices previamente fixados, 

refletindo a variação geral dos preços na economia. Diferentemente dele, a repactuação depende 

da demonstração analítica da variação dos custos, sendo mais comum em contratos que 

envolvem mão de obra com dedicação exclusiva. 
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11.6. Apostilamento: O apostilamento pode ser utilizado para registrar alterações de natureza 

orçamentária, como a atualização da dotação ou da classificação da despesa. Essas modificações 

dizem respeito à forma de execução financeira do contrato, sem impactar o objeto ou as 

obrigações das partes. Também podem ser formalizados por apostila ajustes decorrentes de 

compensações financeiras, penalidades aplicadas ou outros eventos que impliquem variação de 

valores, desde que já previstos no contrato ou decorrentes de regras legais. 

11.6.1. Entre as hipóteses mais comuns de utilização do apostilamento está a aplicação do 

reajuste anual de preços. Conforme previsto no art. 92, inciso V, todo contrato administrativo 

deve conter cláusula que estabeleça os critérios de reajustamento, e o art. 135 fixa a 

periodicidade mínima de um ano para sua aplicação. Quando esse reajuste é implementado, não 

há propriamente uma alteração contratual, mas apenas a execução de uma condição previamente 

pactuada. Por isso, o legislador autorizou que sua formalização ocorra por apostilamento, 

dispensando a celebração de termo aditivo. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Exercício de 2026. 

12.2. O Setor de Contabilidade irá realizar a análise de adequação orçamentária. Esta análise 

deve considerar a existência de dotação e crédito orçamentário suficientes para a execução deste 

contrato, garantindo a conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/2021.  

13. FORMA DE FORNECIMENTO:  

13.1. Todos os serviços prestados devem estar em conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis, mantendo um alto padrão de qualidade e precisão. 

13.2. A empresa contratada deverá fornecer os serviços de internet fibra ópitca conforme as 

necessidades específicas da Secretarias demandantes.  

13.3. Os serviços deverão ser prestados dentro de prazos acordados, com possibilidade de 

agendamento prévio para garantir eficiência e evitar atrasos.  

13.4. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 da Lei 

Nacional n.º 14.133/21. 
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Viseu/PA, em 04 de maio de 2026 
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ÂNGELA LIMA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 003/2025 

_____________________________________ 

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2025 

________________________________ 

FERNANDO DOS SANTOS VALE 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 005/2025 

____________________________________ 

LUCIANO DE FALCONERY SOUZA 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 007/2025 

_______________________________________ 

SÔNIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 008/2025 

 

_______________________________________ 

ALDENILTON MONTEIRO DA COSTA 

Secretário Municipal de Cultura 

Decreto n° 010/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a realização de estudo de viabilidade 

técnica e econômica para fins de Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

internet (fibra óptica), visando atender as necessidades das Secretarias/Fundos Municipais de 

Viseu/PA, pelo período de 12 meses. 

2. INTRODUÇÃO: 

2.1. O presente documento constitui a primeira etapa do planejamento administrativo municipal 

para fins de consolidação das contratações governamentais que manifestem o interesse e a 

necessidade pública para garantia das prestações de serviços públicos de forma continuada. 

2.2. Dentre outras finalidades o presente estudo técnico preliminar visa primeiramente delimitar o 

interesse público envolvido e a melhor solução administrativa para o atendimento da finalidade 

pretendida, sendo, portanto, elemento de estudo basilar para a manifestação sobre a viabilidade da 

contratação pela autoridade interessada, e sendo viável, sobre a consolidação da segunda etapa de 

contratação, qual seja, termo de referência.  

2.3. Neste sentido, para que a autoridade competente possa manifestar-se de forma consciente 

sobre a viabilidade da contratação pretendida, o presente estudo técnico preliminar deverá observar 

obrigatoriamente o disposto no Capítulo II da Lei nº 14.133/2021, artigos 18 e seguintes, abaixo 

sintetizados: 

 

a) O estudo técnico preliminar deverá conter a descrição da necessidade 

da contratação fundamentada de modo a demonstrar de forma clara o 

interesse público envolvido; 

 

b) O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o planejamento da Administração; 

III - Requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 
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V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

- O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os 

demais elementos previstos, apresentar as devidas justificativas. 

 

- Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras 

e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

2.4. Sendo assim, conclui-se que além dos elementos obrigatórios a serem observados na 

formulação do presente instrumento de contratação, o estudo técnico preliminar deve considerar e 

descrever todas as alternativas existentes no mercado capazes de atender a demanda administrativa 

que motiva a contratação e, com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar qual é a 

melhor opção sob o ponto de vista técnico e econômico para solucionar o problema/demanda 

apresentada pela administração.        

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

3.1. Secretaria Municipal de Administração: 

3.1.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet via 

fibra óptica tem como objetivo assegurar a conectividade eficiente, estável e de alta capacidade da 

Secretaria de Administração e Secretarias Agregadas. As Secretarias são responsáveis por coordenar 
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processos administrativos essenciais, como gestão de pessoal, controle orçamentário, administração 

de bens públicos e atendimento ao cidadão. Dessa forma, a disponibilidade de um serviço de internet 

robusto é imprescindível para a continuidade e eficiência das atividades desenvolvidas, evitando 

prejuízos operacionais e garantindo a modernização da gestão pública municipal.  

3.1.2. A tecnologia de fibra óptica, operando em topologia de rede metropolitana (MAN), constitui a 

solução tecnicamente viável para suprir a demanda atual da municipalidade. Diferentemente de 

conexões assimétricas (ADSL) ou sujeitas a intempéries (rádio/satélite), a fibra óptica garante 

simetria de banda (upload/download), baixa latência (inferior a 30ms) e alta disponibilidade (SLA 

mínimo de 99,5%), requisitos inegociáveis para a operação ininterrupta dos sistemas governamentais 

em nuvem e do portal de transparência.  

3.1.3. As Secretarias Municipais dependem diretamente de uma infraestrutura de rede confiável para 

executar suas atividades estratégicas, como o gerenciamento de sistemas eletrônicos de tramitação de 

documentos, portais de transparência, sistemas de folha de pagamento e protocolos administrativos. 

Um serviço de internet instável pode resultar em atrasos, comprometendo prazos legais e impactando 

negativamente a tomada de decisões da administração municipal. A conectividade eficiente também 

é essencial para viabilizar a digitalização de processos, reduzindo custos operacionais e aumentando 

a eficiência dos serviços prestados à população. 

3.1.4. Diante desses aspectos, a contratação de empresa especializada para fornecimento de acesso à 

internet por meio de fibra óptica é uma necessidade estratégica para garantir a continuidade das 

operações das Secretarias Municipais. A escolha de um provedor qualificado e com expertise 

comprovada no fornecimento desse serviço possibilitará uma infraestrutura tecnológica moderna, 

segura e de alta performance. Dessa forma, a administração municipal poderá oferecer serviços 

públicos mais ágeis, acessíveis e eficientes, alinhando-se às diretrizes de transformação digital e 

inovação na gestão pública.      

3.1.5. O Relatório Técnico de Rede, oriundo da análise técnica realizada no âmbito das Secretarias 

Municipais, anexado a este Documento de Formalização de Demanda – DFD, detalha o processo 

utilizado para estimar a quantidade necessária de internet para contratação, seguindo o método 

quantitativo de previsão de demanda conforme a Lei 14.133/2021 (art. 40, III). O levantamento, 

apresentado no relatório, identificou as Secretarias e Departamentos que necessitam do serviço de 

internet, determinando a quantidade de pontos de conexão e a velocidade exigida para um 
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funcionamento adequado. A metodologia aplicada incluiu a análise da demanda de cada setor, a 

quantificação dos pontos de acesso, a definição da velocidade necessária e o cálculo da demanda 

mensal e anual, garantindo um dimensionamento preciso do serviço a ser contratado.     

3.2. Secretaria Municipal de Educação: 

3.2.1. A prestação dos serviços de internet, é de suma importância para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

3.2.2. A disponibilização de conexão à internet de alta velocidade e estabilidade é essencial para o 

pleno funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas, considerando que diversas ações 

educacionais e de gestão dependem diretamente do uso de sistemas informatizados, plataformas 

digitais de ensino, envio de dados aos órgãos de controle, além da comunicação institucional. 

3.2.3. Destaca-se que a tecnologia de fibra óptica oferece maior capacidade de transmissão de dados, 

menor índice de instabilidade e maior segurança na conexão, fatores indispensáveis para garantir a 

continuidade dos serviços públicos educacionais, especialmente no uso de recursos como diários 

eletrônicos, sistemas do Ministério da Educação, plataformas do FNDE, e demais ferramentas digitais 

utilizadas no âmbito educacional. 

3.2.4. Para prestar um serviço de qualidade e com a eficiência e eficácia necessário que a gestão 

municipal faça a contratação de um serviço de internet de qualidade e adequado a demanda da 

secretaria, haja visto que, o número de pontos e a quantidade de megas altera de uma para a outra 

dependendo das atividades desenvolvidas e programas a serem alimentados, possibilitando um 

melhor desempenho das atividades. 

3.2.5. Ademais, ressalta-se que o quantitativo de internet anteriormente contratado se mostrou 

insuficiente para suprir a demanda ao longo dos 12 (doze) meses de vigência contratual. Com base 

na análise do extrato de consumo e na verificação realizada por meio de relatório técnico de análise 

de rede da Secretaria Municipal de Educação, constatou-se um aumento significativo na utilização de 

dados, decorrente da ampliação das atividades digitais e do uso intensivo de plataformas 

educacionais. Diante desse cenário, verificou-se a necessidade de ampliação da capacidade de banda 

(Mbps), de modo a assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados, evitando 

interrupções e prejuízos às atividades administrativas e pedagógicas. 
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3.2.6. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso 

à internet via fibra óptica mostra-se imprescindível para assegurar a eficiência, continuidade e 

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.3. Secretaria Municipal de Saúde: 

3.3.1.  A Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental na promoção do bem-

estar da população, oferecendo serviços essenciais que demandam eficiência, agilidade e 

comunicação integrada. Para garantir um atendimento qualificado e contínuo, é imprescindível a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet via fibra óptica, 

permitindo a conectividade adequada entre unidades de saúde, sistemas informatizados e 

profissionais da área.    

3.3.2. A internet de alta velocidade é essencial para o funcionamento de plataformas de gestão 

hospitalar, prontuários eletrônicos, telemedicina e outros sistemas que otimizam a prestação de 

serviços à população. A tecnologia de fibra óptica proporciona maior estabilidade, velocidade e 

segurança na transmissão de dados, permitindo que os profissionais de saúde acessem informações 

de forma rápida e eficiente, sem risco de interrupções que possam comprometer o atendimento aos 

pacientes. 

3.3.3 Além disso, uma infraestrutura de conectividade moderna é indispensável para a comunicação 

entre unidades de saúde, envio de laudos médicos, monitoramento remoto de pacientes e acesso a 

bancos de dados de pesquisa. A ausência de um serviço de internet adequado pode resultar em atrasos 

no atendimento, dificuldades na atualização de informações médicas e impactos diretos na qualidade 

do serviço prestado à comunidade.    

3.3.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Viseu necessita de um serviço de internet estável, de alta 

velocidade e com disponibilidade contínua, de modo a assegurar o funcionamento eficiente de suas 

atividades administrativas e operacionais. A contratação de empresa especializada para prestação e 

serviço de acesso à internet (fibra óptica), é imprescindível para garantir conectividade permanente e 

ininterrupta, fundamental para a execução de serviços essenciais, como: 

3.3.4.1. Gestão de sistemas de saúde pública: O pleno funcionamento dos sistemas informatizados, 

como o Prontuário Eletrônico do Paciente PEP, Sistema Nacional de Regulação (SISREG), e-SUS e 

outros sistemas de gestão do Ministério da Saúde, depende diretamente de uma conexão de internet 

robusta, de alta disponibilidade e baixa latência. 
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3.3.4.2. Telemedicina e Telesaúde: Com a evolução das práticas médicas e a necessidade de garantir 

o acesso à saúde a populações mais distantes, o uso de ferramentas de telemedicina se tornou 

indispensável. Para tal, é essencial uma conexão dedicada e de alta capacidade que permita a troca de 

dados médicos em tempo real, bem como a realização de consultas e exames à distância. 

3.3.4.3. Comunicação interna e externa: Uma conexão estável é crucial para a comunicação eficiente 

entre as unidades de saúde, além de permitir a integração das atividades da Secretaria com outras 

instituições públicas e privadas, agilizando processos e melhorando a prestação de serviços à 

população. 

3.3.4.4. Segurança de dados: O tráfego de dados médicos e administrativos exige um nível elevado 

de segurança e confidencialidade. Uma conexão dedicada via fibra ótica oferece maior controle e 

proteção contra vulnerabilidades, reduzindo o risco de interrupções e acessos não autorizados. 

3.3.4.5. Suporte às demandas administrativas: A Secretaria Municipal de Saúde de Viseu possui 

diversas demandas administrativas, incluindo o uso contínuo de sistemas de gestão de recursos 

humanos, orçamentos, compras públicas, entre outros. Esses sistemas requerem uma conexão estável 

para o processamento de informações de forma ágil e eficiente. 

3.3.4.6. Melhoria na Comunicação: Facilita a comunicação interna e externa, promovendo uma troca 

de informações ágil e eficaz.  

3.3.4.7. Acesso a Sistemas e Ferramentas: Permite o uso contínuo de sistemas de gestão de saúde e 

plataformas de telemedicina, essenciais para o funcionamento das operações diárias.  

3.3.4.8. Eficiência Operacional: Automatiza processos administrativos e melhora a coordenação entre 

unidades, otimizando recursos e reduzindo erros.  

3.3.4.9. Acesso a Dados e informações: Garante armazenamento seguro e acesso rápido a dados 

médicos e administrativos, crucial para a tomada de decisões.  

3.3.4.10. Capacitação e Atualização: Facilita o acesso a treinamentos e recursos educativos, mantendo 

a equipe atualizada com as melhores práticas.  

3.3.4.11. Resposta Rápida a Emergências: Assegura comunicação e coordenação eficaz durante 

situações de emergência e crises de saúde.  
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3.3.4.12. Atendimento aos pacientes do SUS: Solicitação de retirada de Cartão do SUS e apoio ao 

Setor de Regulação. Deste modo, a Secretaria de Saúde tem o compromisso de garantir a excelência 

dos trabalhos prestados, afirmando a fiel necessidade de aperfeiçoamentos dos serviços do Sus. 

3.3.5. Diante disso, a contratação do provedor de internet especializado se torna uma medida 

estratégica para garantir o pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. O 

investimento em uma rede eficiente e segura assegura maior eficácia nos processos administrativos e 

assistenciais, promovendo uma saúde pública mais acessível, ágil e de qualidade para os cidadãos. O 

serviço contratado deverá abranger todas as unidades vinculadas a SEMUS distribuídas por território 

dentro dos limites geográficos do município, com um total de 33 pontos de conexão. 

3.3.5.1. Benefícios da Contratação: Os benefícios da contratação de um serviço de internet para a 

Secretaria Municipal de Saúde incluem: 

3.3.5.2. Aprimorar os processos administrativos: Garantindo eficiência no planejamento, execução e 

monitoramento de ações e programas de saúde pública.  

3.3.5.3. Facilitar o acesso a sistemas digitais: Como o e-SUS, SI-PNI, CNES e outras plataformas 

essenciais ao cumprimento das obrigações junto aos órgãos reguladores e ao atendimento da 

população.  

3.3.5.4. Apoiar a capacitação dos profissionais de saúde: Por meio de acesso a conteúdo online, 

treinamentos e programas de saúde continuada.  

3.3.5.5. Melhoria na Comunicação: Facilita a comunicação interna e externa, promovendo uma troca 

de informações ágil e eficaz. 

3.3.5.6. Promover maior integração: Melhorando a comunicação entre as unidades de saúde, a 

Secretaria e demais órgãos municipais e estaduais.    

3.3.5.7. Capacitação e Atualização: Facilita o acesso a treinamentos e recursos educativos, mantendo 

a equipe atualizada com as melhores práticas 

3.3.5.8. Resposta Rápida a Emergências: Assegura comunicação e coordenação eficaz durante 

situações de emergência e crises de saúde. 

3.3.5.9. Acesso a Dados e Informações: Garante armazenamento seguro e acesso rápido a dados 

médicos e administrativos, crucial para a tomada de decisões 
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3.3.5.10. Atendimento aos pacientes do SUS: Solicitação de retirada de Cartão do SUS e apoio ao 

Setor de Regulação. 

3.3.6. A partir de uma análise de rede foram identificadas as possíveis soluções para o fornecimento 

de internet via fibra óptica para assegurar as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

considerando a quantidade prevista para o funcionamento dos serviços solicitados. Para cada setor, 

foi realizada uma estimativa de consumo mensal, levando em conta, além da velocidade da internet 

ofertada, a quantidade de megas previstos e as necessidades que possam surgir durante o exercício. 

3.3.7. Baseando-se no consumo, verificou-se que o saldo disponível do processo anterior não é 

suficiente para suprir a totalidade da demanda anual, decorrente da ampliação de novos setores e 

surgimento de novas unidades de saúde, resultando no aumento da quantidade de megas a serem 

utilizados o que acarretou em uma necessidade de adequações para um novo contrato. 

3.4. Secretaria de Assistência Social: 

3.4.1. A presente solicitação tem por objetivo a contratação de serviço de acesso à internet por meio 

de tecnologia de fibra óptica, visando atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e seus equipamentos vinculados. 

3.4.2.  A conectividade à internet constitui ferramenta essencial para o funcionamento regular dos 

serviços socioassistenciais, especialmente no que se refere à execução de programas, projetos e 

benefícios vinculados ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Destaca-se que diversas 

atividades desempenhadas pela Secretaria dependem diretamente de sistemas informatizados e 

plataformas digitais, tais como CadÚnico, Prontuário SUAS, sistemas de prestação de contas, entre 

outros. 

3.4.3. Políticas públicas voltadas à proteção social básica e especial, sendo imprescindível a 

disponibilidade de infraestrutura tecnológica adequada para garantir a qualidade e a continuidade dos 

atendimentos à população. 

3.4.4. Destaca-se que o serviço a ser contratado deve contemplar os seguintes equipamentos: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POSTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL, CRAS 

APEVI, CRAS AÇAITEUA, NÚCLEO DO CADÚNICO EM AÇAITEUA, CRAS CURUPAITI, 

NÚCLEO DO CADÚNICO EM CURUPAITI, CRAS KM 74, NÚCLEO DO CADÚNICO NO KM 

74, CRAS FERNANDES BELO, NÚCLEO DO CADÚNICO EM FERNANDES BELO, SCFV 

CIDADE NOVA, SCFV LIMONDEUA, CREAS, POSTO DE CADASTRAMENTO DO 
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CADÚNICO SEDE, UNIDADE DE ACOLHIMENTO, CAPACITA VISEU, CONSELHO 

TUTELAR e ESCOLA DE MÚSICA. 

3.4.5. Importante destacar que, apesar da existência de contrato vigente para prestação do serviço de 

internet, o quantitativo inicialmente contratado mostrou-se insuficiente para suprir a demanda ao 

longo dos 12 (doze) meses planejados. Tal insuficiência decorreu do aumento progressivo das 

demandas operacionais e do uso intensivo de sistemas informatizados. 

3.4.6. Ressalta-se que a quantidade planejada para a futura e eventual contratação encontra-se em 

conformidade com as estimativas reais de uso do serviço, considerando o consumo médio, os picos 

de utilização, o número de pontos por unidade e a necessidade de acesso simultâneo aos sistemas 

institucionais. 

3.4.7. Dessa forma, o aumento do quantitativo não representa ampliação indevida, mas sim adequação 

técnica da contratação à demanda efetiva, garantindo a continuidade dos serviços, evitando novas 

insuficiências e assegurando maior eficiência administrativa. 

3.5. Secretaria de Meio Ambiente: 

3.5.1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, regulamentada na Lei Municipal nº 506 de 03 de 

abril de 2018, tem como funções principais, as de; formular e implementar as políticas ambientais,  

criando programas de conservação, regulamentação do uso de recursos naturais e incentivo a práticas 

sustentáveis; emitir licenciamento ambiental, no intuito de garantir que o desenvolvimento do 

município ocorra de maneira sustentável e minimizando os impactos ambientais; fiscalização e 

monitoramento ambiental, inspecionando atividades potencialmente poluidoras, aplicando 

penalidades para infrações ambientais e promovendo ações de correção e mitigação de danos; 

desenvolver  programas educativos e campanhas de conscientização que visem envolver a 

comunidade na proteção ambiental e responder às demandas e denúncias da população relacionadas 

a questões ambientais. Isso inclui a recepção de denúncias sobre desmatamentos, poluição e outras 

infrações ambientais, e a implementação de medidas para resolver esses problemas. Para garantir a 

eficácia dessas ações, é fundamental a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço de acesso à internet via fibra óptica, permitindo uma conectividade estável e de alta velocidade 

para as operações da Secretaria.    

3.5.2. A disponibilidade de uma conexão de qualidade é indispensável para a gestão de sistemas de 

monitoramento ambiental, comunicação entre órgãos reguladores, acesso a bancos de dados sobre 

flora e fauna, além da emissão de laudos e licenças ambientais de forma ágil e segura. A tecnologia 
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de fibra óptica proporciona maior velocidade, estabilidade e segurança na transmissão de dados, 

viabilizando análises técnicas detalhadas e facilitando a troca de informações com outras instituições 

de pesquisa e fiscalização. 

3.5.3. Além disso, uma infraestrutura digital moderna fortalece as atividades de fiscalização e controle 

ambiental, permitindo o uso de imagens de satélite, drones e sensores remotos para o monitoramento 

de áreas de preservação e o combate a crimes ambientais. A ausência de um serviço de internet 

adequado pode comprometer a eficiência da Secretaria, dificultando a tomada de decisões estratégicas 

e a execução de projetos ambientais. 

3.5.4. Diante disso, a contratação de um provedor de internet especializado é uma medida essencial 

para garantir o pleno funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente. O investimento em uma rede 

eficiente e segura possibilita uma gestão ambiental mais integrada, sustentável e alinhada às novas 

tecnologias, promovendo o desenvolvimento sustentável do município. 

3.5.5. Ressaltamos, ainda, que o quantitativo planejado no contrato anterior não foi suficiente para 

atender ao período de 12 meses. Ademais, em razão do processo de mudança de prédio e do aumento 

de departamentos, surgirão novos pontos de conexão. Portanto, faz-se necessária a realização de uma 

nova contratação que contemple as demandas de uso contínuo deste objeto por parte desta Secretaria. 

3.6. Secretaria de Cultura: 

3.6.1. A Secretaria de Cultura do município de Viseu/PA desempenha um papel essencial na 

promoção e preservação do patrimônio cultural, além de fomentar eventos e atividades artísticas para 

a população. Para que essas ações sejam realizadas de forma eficiente e integrada, é imprescindível a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet via fibra óptica, 

garantindo conectividade de qualidade e suporte adequado às demandas digitais da Secretaria.         

3.6.2. A internet de alta velocidade é um recurso fundamental para a gestão cultural moderna, 

possibilitando a comunicação com artistas, produtores e instituições parceiras, além de viabilizar a 

transmissão ao vivo de eventos, a digitalização de acervos e o acesso a plataformas de fomento e 

financiamento. A fibra óptica se destaca pela estabilidade e baixa latência, características essenciais 

para assegurar a eficiência dos processos administrativos e operacionais da Secretaria. 

3.6.3. Além disso, a conectividade de qualidade permite a ampliação do alcance das atividades 

culturais por meio da difusão online, fortalecendo a inclusão digital da população e proporcionando 

acesso a conteúdo e programações sem limitações geográficas. Sem um serviço de internet adequado, 

mailto:depgestaoeplanejamento@viseu.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO TÉCNICO E 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Viseu/PA - CNPJ: 04.873.618/0001-17 

Rua Lauro Sodré, 118, Centro CEP nº 68.620-000 – Viseu – Pará. 

depgestaoeplanejamento@viseu.pa.gov.br 

 

muitas iniciativas culturais ficariam comprometidas, prejudicando o desenvolvimento do setor e 

limitando o acesso da comunidade às manifestações artísticas. 

3.6.4. Diante disso, a contratação de provedor de internet especializado é uma medida estratégica para 

garantir a continuidade e a expansão das ações da Secretaria de Cultura. O investimento em uma 

infraestrutura tecnológica moderna e eficiente reflete diretamente na valorização da cultura local, no 

fortalecimento da economia criativa e na democratização do acesso à arte e ao conhecimento, 

beneficiando diretamente os cidadãos de Viseu/PA.   

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA: 

4.1. A contratação será inserida no Plano de Contratações Anual (PCA-2026), visto que o referido 

plano ainda está em fase de elaboração. Considerando a urgência da contratação, optou-se por iniciar 

o procedimento antecipadamente. Diante disso, a contratação será devidamente registrada no PCA-

2026, em conformidade com o planejamento anual das Secretarias. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A contratação de empresa especializada em fornecimento de internet fibra ótica será realizada 

pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme previsto no art. 

107 da Lei nº 14.133/2021, desde que seja vantajoso para a Administração Pública. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será regida pelo art. 62 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a 

comprovação da capacidade técnica e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa. 

5.2.1. Habilitação jurídica: Além dos documentos de constituição jurídica padrão, a licitante deverá 

apresentar a Outorga de Autorização para prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) 

expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), ou o comprovante de dispensa de 

autorização, nos termos da Resolução nº 680/2017 da ANATEL, garantindo a regularidade da 

prestação do serviço de telecomunicações. 

5.2.2. Habilitação técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 

objeto (provimento de acesso à internet via fibra óptica), mediante atestado(s) de capacidade técnica 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Adicionalmente, a contratada deverá 

comprovar a existência de Centro de Operações de Rede com atendimento 24x7, disponibilizando 

canais de suporte técnico via telefone (0800/local) e sistema de abertura de chamados com registro 

de protocolo. 
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5.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: Documentos que atestem a regularidade do fornecedor 

perante os órgãos competentes, incluindo Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social, 

FGTS e Justiça do Trabalho, conforme a legislação vigente. 

5.2.4. Habilitação econômico-financeira: Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis que comprovem a saúde financeira do fornecedor, assegurando que possui capacidade de 

cumprir com suas obrigações contratuais durante o período estipulado. 

5.3. A documentação referente à habilitação será apresentada pelos fornecedores no momento 

oportuno do processo licitatório, conforme solicitado pela Comissão de Licitação. 

5.4. O fornecimento de internet fibra ótica, pela sua natureza contínua e essencial, caracteriza-se como 

serviço indispensável ao atendimento das Secretarias municipais. Essa demanda não pode ser 

atendida por modalidades avulsas, sendo necessária a contratação regular durante o período 

estabelecido, de forma a garantir a continuidade e eficiência do serviço prestado. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

6.1. O Relatório Técnico de Rede, oriundo da análise técnica realizada no âmbito das Secretarias 

Municipais, anexado a este Documento de Formalização de Demanda – DFD, detalha o processo 

utilizado para estimar a quantidade necessária de internet para contratação, seguindo o método 

quantitativo de previsão de demanda conforme a Lei 14.133/2021 (art. 40, III). O levantamento, 

apresentado no relatório, identificou as Secretarias e Departamentos que necessitam do serviço de 

internet, determinando a quantidade de pontos de conexão e a velocidade exigida para um 

funcionamento adequado. A metodologia aplicada incluiu a análise da demanda de cada setor, a 

quantificação dos pontos de acesso, a definição da velocidade necessária e o cálculo da demanda 

mensal e anual, garantindo um dimensionamento preciso do serviço a ser contratado. 

6.2. A memória de cálculo foi elaborada com base em uma análise da demanda esperada para a 

prestação dos serviços de fornecimento de internet via fibra óptica, levando em consideração a 

quantidade necessária de megas mensais compatíveis para cada prédio/setor. A partir de uma análise 

de rede, foram identificadas as possíveis quantidades de mega. Para cada setor, foi realizada uma 

estimativa de consumo mensal, levando em conta, além da natureza do tipo de conexão, a velocidade 

e a necessidade de uso de sistemas, por exemplo. 

Através da análise de consumo verificou-se que o saldo disponível do processo anterior não é 

suficiente para suprir a totalidade da demanda anual, especialmente em razão da ampliação das 
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necessidades administrativas, o que resultou em uma demanda maior na quantidade de pacotes de 

mega a serem adquiridos. 

Diante desse cenário, aplicou-se uma margem de segurança significativa, com uma quantidade que 

supra o período de um ano de contratação, visto que a demanda atual não abarcou sobre o total 

projetado, com o objetivo de garantir cobertura suficiente para atender às demandas imprevistas e 

assegurar a continuidade dos serviços de internet durante todo o exercício. A estimativa final foi 

obtida pela soma das quantidades mensais previstas, acrescidas dessa margem, resultando no total 

anual a ser contratado. 

Essa metodologia assegura que o novo processo de contratação esteja devidamente alinhado à 

demanda atualizada e à realidade administrativa, garantindo o atendimento pleno das necessidades da 

Secretaria e a continuidade dos serviços essenciais sem risco de interrupção. 

TABELA 1: ESTIMATIVA BASEADA NA NECESSIDADE DE PONTOS DE CONEXÃO POR CADA 

SECRETARIA ATRAVÉS DE MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

SERVIÇOS DE INTERNET PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

Item Serviço/Descrição Departamento 

Banda 

Garantida em 

MB 

Hotspot 
Quant. 

Mensal 

1 

Contratação de empresa 

especializada para prestação 

de serviço de acesso à 

internet (fibra óptica), 

objetivando atender as 

necessidades da Secretaria 

de Administração e 

Secretarias Agregadas do 

município de Viseu/PA. 

Secretaria de Administração 300 4 1.200 

Secretaria de Agricultura 200 1 200 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico Turismo 
200 1 200 

Secretaria de Desporto e Lazer 200 1 200 

Secretaria de Finanças 300 2 600 

Secretaria de Gestão e Planejamento 300 2 600 

Secretaria da Mulher 200 1 200 

Secretaria de Obras e Urbanismo 200 1 200 

Secretaria de Pesca 200 1 200 

Secretaria de Transporte e Infraestrutura 200 1 200 

Gabinete do Prefeito 300 1 300 

 Margem de adição de hotspot, dada 

possibilidade de abertura de novos pontos 

de acesso: 

300 4 1200 

 Total de Pontos  20  

 

QUANTIDADE DE PONTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETORES QUANT. DE PONTO 
QUANT. MEGAS POR 

PONTO / MÊS 

Gabinete da Secretária 1 300 

Recursos Humanos 1 300 

DENF 1 300 
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Setor de Censo 1 300 

Setor de Contratos 1 300 

Setor de Lotação 1 300 

Setor de Arquivo 1 200 

Setor Psicossocial 1 200 

Setor Administrativo 1 300 

Setor do Conselho 1 200 

Setor de Programas 1 200 

Margem aditivada perante a possibilidade da 

aquisição de novos pontos de acesso: 
3 300 

TOTAL 14  

 

QUANTIDADE DE PONTOS A SEREM ADQUIRIDOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

DEPARTAMENTO 
QUANT. DE 

PONTO 

QUANT. 

MENSAL 

TOTAL 

QUANT. 

ANUAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  1 200 2400 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 1 100 1200 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 1 100 1200 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 1 100 1200 

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVAIAÇÃO E CONTROLE 

- DRAC 
1 100 1200 

REDE DE FRIOS  1 100 1200 

CASA DE APOIO - BELÉM 1 100 1200 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS1 1 100 1200 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1 100 1200 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO – CAF 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA CIDADE NOVA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MANGUEIRÃO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO LIMONDEUA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PIQUIATEUA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MARATAÚNA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE CURUPAITI 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE CARRAPATINHO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BOMBOM 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TABOQUINHA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO LAGUINHO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO ALEGRE 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE AÇAITEUA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FERNANDES BELO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BRAÇO VERDE 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TIMBOZAL 1 100 1200 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIANA 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE KM 83 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE KM 74 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CRISTAL 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VILA CARDOSO 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JAPIM 1 100 1200 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FAVEIRO 1 100 1200 

TOTAL 33 3400 40.800 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET E SUPORTE TÉCNICO EM FIBRA 

ÓTICA PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº ITEM UNID. HOTSPOT 
QUANT. 

MBPS 

001 

INTERNET FIBRA ÓPTICA 100 MB - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET E SUPORTE 

TÉCNICO EM FIBRA ÓTICA COMPREENDENDO PLANO DE 

100 MB DE VELOCIDADE, SEM LIMITE DE USO. GARANTIA 

DE 80% DE DOWNLOAD E UPLOAD. 

PLANO 7 8.400 

002 

INTERNET FIBRA ÓPTICA 200 MB - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET E SUPORTE 

TÉCNICO EM FIBRA ÓTICA COMPREENDENDO PLANO DE 

200 MB DE VELOCIDADE, SEM LIMITE DE USO. GARANTIA 

DE 80% DE DOWNLOAD E UPLOAD. 

PLANO 9 36.000 

003 

INTERNET FIBRA ÓPTICA DEDICADO - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET E SUPORTE 

TÉCNICO EM FIBRA ÓTICA COMPREENDENDO PLANO DE 

ACESSO DEDICADO DE NO MÍNIMO 300 MB, SEM LIMITE DE 

USO. GARANTIA DE 80% DE DOWNLOAD E UPLOAD. 

PLANO 6 21.600 

 

SERVIÇO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA A SER CONTRATADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO  
QUANT. DE 

PONTO  

QUANT. MEGAS 

POR PONTO / MÊS 

GABINETE DA SECRETÁRIA 1 300 

SECRETARIA DE GABINETE 1 300 

SETOR DE LICENCIAMENTO  1 200 

SETOR DE CADASTRO AMBIENTAL RURAL 1 200 

SETOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 1 200 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL 1 300 

SETOR DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 1 300 

Margem aditiva de provável aquisição de novos pontos a serem 

utilizados durante contrato: 
3 300 

TOTAL  10  

 

SERVIÇO DE INTERNET PARA A SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO 
QUANT. DE 

PONTO 

QUANT. 

MEGAS POR 

PONTO 

QUANT.  MB / 

PONTO 

MENSAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO  1 300 300 

SECRETARIA DE GABINETE  1 300 300 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  1 300 300 

SETOR DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 1 200 200 

SETOR DE EVENTOS E FESTIVIDADES 1 200 200 

CASA DA CULTURA  2 300 600 

Pontos de conexões extras para eventuais necessidades de 

internet pela Secretaria: 
3 300 900 

TOTAL  10     

6.3. As quantidades estimadas foram apuradas mediante a soma das demandas mensais projetadas, 

resultando no quantitativo anual a ser contratado. Tal abordagem metodológica assegura que o 

processo de contratação esteja diretamente alinhado à demanda prevista, garantindo que o volume de 

serviços contratados seja suficiente para atender às necessidades das Secretarias ao longo do 

exercício. Nesse contexto, a estimativa tem por objetivo viabilizar um planejamento adequado, de 

modo a assegurar a continuidade dos serviços de internet por fibra óptica, sem prejuízo ao regular 

funcionamento das atividades das Secretarias. 

TABELA 2 – ESTIMATIVA GERAL BASEADA NAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS POR PONTO DE 

CONEXÃO DE REDE AO LONGO DO ANO: 

SERVIÇO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA DEMANDADO PELAS SECRETARIAS 

  QUANTIDADE DE PONTOS 

ITEM DESCRIÇÃO PMV FME FMS FMAS FMMA FMC TOTAL 

1 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO 

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET 

VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA COM 

PLANO MENSAL DE 100 MB 

- - 32 7 - - 39 

2 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO 

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET 

VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA COM 

PLANO MENSAL DE 200 MB 

7 4 1 9 3 2 26 

3 

SERVIÇO DISPONIBIZANDO 

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET 

VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA COM 

PLANO MENSAL DE 300 MB 

13 10 - 6 7 8 44 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR: 

7.1. Para escolher a melhor solução para seguir adiante com o processo licitatório, o tópico 7 deste 

Estudo Técnico Preliminar, fundamentado no inciso V, § 1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021, tem 

como primícia verificar no mercado possíveis soluções para a necessidade em questão, de modo a 

possibilitar a compatibilidade entre os requisitos propostos pela área demandante e as alternativas 

disponíveis no mercado. Para realizar o levantamento, foram consultadas fontes confiáveis, como 

portais de transparência municipais, o Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
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Estado do Pará, além de bases públicas amplamente reconhecidas. Foram analisadas algumas opções, 

no qual verificou-se a possibilidade de haver um processo de Dispensa de Licitação ou Pregão 

Eletrônico. 

TABELA 3 – POSSÍVEIS SOLUÇÕES LEVANTADAS NO MERCADO 

Entidade Pública: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

BAIÃO. 

Entidade Pública: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIÇARRA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO 

À INTERNET COM 1800 MB, MENSAIS, ATRAVÉS DE 

CABO DE FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE BAIÃO – PA. 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET A SER 

INSTALADOS EM TODOS NOS DEPARTAMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, SETORES ADMINISTRATIVOS E 

ESCOLAS ZONA URBANA E RURAL, DESTE 

MUNICIPIO.  

Nº do Processo Administrativo: 00012026 

Modalidade: DISPENSA, ART. 75, INCISO II 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-

licitacoes/licitacoes/ficha/4261022#licitacao 

Nº do Processo Administrativo: 9.2026-005 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-

licitacoes/licitacoes/ficha/4266485#licitacao 

7.2. Foram identificadas duas possíveis soluções para atender à necessidade deste objeto por este 

Estudo Técnico Preliminar através do levantamento de mercado através de pesquisa de processos no 

Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Pará – TCM-PA. Tal análise 

considerou contratações semelhantes realizadas por outras prefeituras e/ou instituições, avaliando a 

eficiência e a viabilidade econômica de cada opção. 

7.3. A primeira alternativa considerada foi a Dispensa de Licitação pelo Instituto de Previdência de 

Baião, pelo processo administrativo nº 00012026. Processo este que deve estar de acordo com o inciso 

II do art. 75 da nova lei de licitações: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (...) 

7.4. A segunda solução analisada foi Pregão Eletrônico, oportuna pela contratação realizada pela 

Prefeitura de Piçarra por meio do Processo administrativo nº 9.2026-005. Através deste processo a 

entidade administrativa pôde adquirir tal serviço para todas as Secretarias, viabilizando a contratação 

de serviços comuns, cujo critério se deu através de julgamento a partir de menor preço ou de maior 

desconto baseado pelo artigo 6º, inciso XLI: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto; 
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7.5. Após a devida análise dos processos pertinentes, verificou-se a sua adequação à eventual 

contratação de serviços de internet em fibra óptica para o Município de Viseu. Considerando-se o 

valor e o quantitativo da contratação anterior, o número de pontos a serem atendidos, a extensão 

territorial do Município, bem como as demandas específicas de cada Secretaria, conclui-se pela 

inviabilidade da adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, por não se mostrar compatível com 

a complexidade e a magnitude da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal. 

7.6. Por fim, no âmbito deste estudo comparativo de processos, verifica-se que a realização de Pregão 

Eletrônico se apresenta como a alternativa mais adequada para a referida contratação, por atender de 

forma satisfatória às demandas das Secretarias Municipais de Viseu. Ademais, tal modalidade 

licitatória revela-se compatível com as condições financeiras atuais do Município, proporcionando 

adequado equilíbrio entre economicidade e controle administrativo. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. De acordo com o professor Carlos Henrique Cox, em seu livro Planejamento Operacional das 

Contratações Públicas (2024, p. 208), é possível postergar a estimativa preliminar da contratação 

fundamentando-se nos princípios da eficiência e do formalismo moderado (art. 5º da Lei nº 

14.133/21), para além disso, o Decreto Municipal 006/2024, que dispõe sobre a criação da estrutura 

administrativa e estabelece fluxos e procedimentos necessários a implantação da Lei nº 14.133/2021 

no âmbito do Município de Viseu, institui a criação de um departamento específico para a fixação do 

valor de referência dos procedimentos referentes à Licitação. Considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar constitui o que se pode chamar de fase interna da contratação, essa postergação não traz 

nenhum prejuízo ao interesse público, especialmente quando realizado de forma aderente à Lei 

14.133/21. 

8.2. Há, no Município de Viseu, empresas que ofertam serviços de internet por fibra óptica, as quais 

potencialmente se encontram capacitadas para a prestação do referido serviço. Tal contexto reforça a 

necessidade de realização de pesquisa de preços mais aprofundada, que contemple tanto o mercado 

regional quanto o nacional, com vistas à definição de valores justos e competitivos. O valor de 

referência da contratação, bem como o preço unitário referencial de cada item, será estabelecido pelo 

Departamento de Pesquisa de Preços – DPP, vinculado à Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento de Viseu, em conformidade com as metodologias previstas na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 006/2024, de 1º de 
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fevereiro de 2024. Compete, portanto, ao referido Departamento definir e aplicar a metodologia mais 

adequada à demanda em questão, a fim de aferir preços compatíveis com o mercado, assegurando a 

observância dos princípios da economicidade e da competitividade, inclusive à luz das condições do 

mercado local. 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 

e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 

autos. base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

9.1. Após análise, constatou-se que há muitas ofertas de serviços semelhantes no mercado, conforme 

identificado no levantamento de mercado descrito no tópico 7 deste Estudo Técnico Preliminar. 

Considerando que os serviços de fornecimento de internet são classificados como comuns e possui 

diversos fornecedores habilitados e o valor poderá corresponder a total acima do permitido para 
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Dispensa de Licitação, a solução mais viável para este objeto é a adoção da modalidade Pregão 

Eletrônico, prevista no art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021: 

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto”. 

9.2 A escolha dessa modalidade é adequada à natureza do objeto, que exige transparência e 

competitividade. Para maior flexibilidade na gestão das demandas futuras, recomenda-se a utilização 

do Sistema de Registro de Preços, conforme disposto no inciso XLV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Este sistema permite contratações contínuas de acordo com a necessidade da Administração Pública. 

Além disso, sugere-se o modo de disputa aberto, descrito no inciso I do art. 56 da mesma Lei: 

“I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes”. 

9.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) via Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza 

contínua do serviço e pela necessidade de flexibilidade operacional. Adicionalmente, a solução 

contratada deverá ser escalável, permitindo a realização de 'downgrade' ou 'upgrade' das velocidades 

dos links contratados (mediante aditivo e mantendo o valor proporcional do Mbps registrado), bem 

como o remanejamento físico de pontos de conexão entre os prédios públicos, garantindo a adequação 

da infraestrutura às reestruturações administrativas. 

9.4. Dessa forma, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço assegura que o serviço atenda 

aos padrões técnicos exigidos pela Administração, ao mesmo tempo em que promove a otimização 

na aplicação dos recursos públicos. Tal abordagem concilia eficiência e economicidade, em 

consonância com os princípios que regem a Administração Pública, sem prejuízo da qualidade dos 

serviços a serem prestados. 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

10.1. A realização do parcelamento do objeto da contratação encontra fundamento no art. 18, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021, o qual estabelece que o parcelamento somente deve ser adotado quando houver 

viabilidade técnica e vantagem econômica. No caso em análise, verifica-se a necessidade de execução 

contínua dos serviços por uma única empresa, de modo a conferir maior simplificação e celeridade 

aos procedimentos administrativos. Ademais, o objeto possui natureza de prestação de serviço de 

caráter rotineiro e integrado, o que inviabiliza sua divisão em parcelas. 
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10.2. Diante de tais circunstâncias, e considerando tratar-se da alternativa mais vantajosa para a 

Administração, bem como de serviço de natureza indivisível, conclui-se que o parcelamento da 

solução se mostra economicamente inviável, restando, portanto, impossibilitado o fracionamento do 

objeto contratual. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1. Para garantir a continuidade operacional e viabilizar a fiscalização contratual objetiva, o Termo 

de Referência estabelecerá os seguintes Indicadores de Desempenho (KPIs) e Acordos de Nível de 

Serviço (SLA):  

(1) Disponibilidade Mensal mínima de 99,5%;  

(2) Tempo Médio de Reparo (MTTR) máximo de 4 horas para falhas críticas (indisponibilidade 

total) e 8 horas para falhas parciais;  

(3) Latência máxima de 30ms para destinos nacionais; e  

(4) Taxa de perda de pacotes inferior a 1%.  

O descumprimento injustificado destas métricas ensejará a aplicação de glosas proporcionais na 

fatura mensal.  

11.2. Além disso, almeja-se a melhoria na eficiência dos serviços administrativos, com maior 

celeridade na tramitação de processos internos, bem como no atendimento ao cidadão, especialmente 

em serviços que dependem de acesso à internet, como portais institucionais, sistemas de transparência 

e canais digitais de comunicação. 

11.3. Outro resultado esperado consiste no fortalecimento da integração entre as Secretarias e demais 

órgãos municipais, possibilitando a troca de informações em tempo real e a otimização da tomada de 

decisões. Ademais, busca-se garantir a segurança da informação, com conexões estáveis e protegidas 

contra falhas e vulnerabilidades. 

11.4. Por fim, espera-se que a contratação proporcione uma relação custo-benefício adequada, 

assegurando a economicidade dos recursos públicos, sem prejuízo da qualidade do serviço prestado, 

em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 

11.5. Sob a perspectiva econômica, a contratação do referido objeto por meio de Pregão Eletrônico 

propicia a alocação eficiente dos recursos públicos, mitigando a ocorrência de custos excessivos no 

processo. Ademais, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas 

devem observar os princípios da eficiência e da economicidade, assegurando que os serviços sejam 

prestados com o devido padrão de qualidade e ao menor dispêndio possível para a Administração. 
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12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

12.1. Ao planejar a contratação de empresa especializada em fornecimento de conexão de internet 

fibra óptica, é crucial considerar várias etapas e elementos importantes antes de iniciar o contrato. 

Essas etapas garantem que o sistema seja realizado de maneira eficiente e eficaz, cumprindo todas as 

obrigações contratuais e técnicas. Aqui estão alguns postos-chaves que devem ser considerados:  

12.1.1. Gestores de contrato: são responsáveis pela administração geral do contrato, garantindo que 

ambas as partes cumpram suas obrigações e que o sistema seja executado conforme planejado.  

12.1.2. Fiscalização e Governança: A fiscalização técnica será exercida por servidores utilizando 

ferramentas de monitoramento de rede (NMS - Network Management System) a serem fornecidas pela 

contratada ou nativas da Prefeitura (ex: Zabbix). A contratada deverá disponibilizar acesso a um portal 

de gerência contendo gráficos de utilização de banda em tempo real, histórico de disponibilidade e 

relatórios de SLA, permitindo o acompanhamento proativo e a auditoria técnica por parte da 

Administração e dos órgãos de controle (TCM-PA). 

12.1.3. Capacitação do gestor e fiscal do contrato: É fundamental que o gestor e o fiscal do contrato 

sejam devidamente capacitados. Eles devem ter o conhecimento e a experiência necessários para lidar 

com os desafios que possam surgir durante a execução do contrato. 

12.1.4. Verificação da qualificação do fornecedor: É importante verificar a qualificação do 

fornecedor. Isso pode incluir a verificação de certificações, experiência anterior, entre outros 

conforme citado nos requisitos da contratação.  

12.1.5. Aprovação legal: Após finalizar a construção do contrato, ele deve ser revisado e aprovado 

pelo departamento jurídico para garantir que esteja em conformidade com todas as leis e 

regulamentações aplicáveis. 

12.1.6. Assinatura do contrato: Após a aprovação legal, o contrato pode ser assinado pelas partes 

envolvidas. 

12.2. Gestão de Riscos e Continuidade: Considerando a criticidade do acesso à internet para o 

funcionamento das secretarias (especialmente Saúde e Finanças), o planejamento da contratação deve 

contemplar estratégias de mitigação de riscos de interrupção. O provedor vencedor deverá apresentar, 

em até 15 dias após a assinatura do contrato, um Plano de Continuidade de Negócios (PCN), 

detalhando a redundância de sua infraestrutura de backbone (múltiplas saídas de trânsito IP) e os 

procedimentos de contingência em caso de rompimento de fibra óptica na última milha (last mile). 
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12.3. Ademais, o art. 62 da mesma lei determina que a habilitação do fornecedor inclua análise 

detalhada de sua regularidade jurídica e técnica, bem como a apresentação de certificados de 

conformidade emitidos por órgãos competentes. O contrato será submetido à análise jurídica antes da 

assinatura, em observância ao art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, garantindo sua legalidade e 

segurança jurídica. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

13.1 Não se aplica. 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

14.1 A contratação apresenta baixo impacto ambiental direto. Contudo, em atendimento ao art. 18, 

inciso XII, da Lei 14.133/2021, a contratada deverá observar as diretrizes de sustentabilidade, 

responsabilizando-se integralmente pela logística reversa de equipamentos inservíveis (modems, 

roteadores, cabos de fibra óptica e sucatas eletrônicas), em estrita observância à Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). Além disso, a infraestrutura deverá priorizar equipamentos 

com certificação de eficiência energética. 

15. DA POSSIBILIDADE DE EXCLUSIVIDADE DE EPP/ME: 

15.1. O art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação conferida pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, estabelece a obrigatoriedade de a Administração 

Pública realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), como forma de promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional. 

15.2. Ademais, a Lei Complementar nº 147/2014 reforçou e ampliou os mecanismos de incentivo à 

participação das ME e EPP nas licitações públicas, tornando vinculante a observância dessas 

diretrizes pela Administração, não se tratando, portanto, de mera faculdade, mas de imposição legal, 

salvo nas hipóteses excepcionais devidamente justificadas. 

15.3. Nesse contexto, averiguou-se a Recomendação nº 026/2025/5ª Controladoria do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA), a qual orienta os gestores municipais quanto à 

obrigatoriedade de observância das disposições da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no 

que se refere à adoção de licitações exclusivas, à reserva de cotas e à subcontratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos processos licitatórios em curso no âmbito da 

Administração Pública Municipal. Nesse caso, a adoção de licitação exclusiva revela-se medida que 

atende não apenas ao princípio da legalidade, mas também aos princípios da isonomia material, da 
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eficiência e do desenvolvimento nacional sustentável, na medida em que promove a inclusão de 

agentes econômicos de menor porte no mercado público, fomenta a economia local e amplia a 

competitividade do certame. 

15.4. A implementação da exclusividade encontra respaldo na análise do valor estimado da 

contratação, o qual se enquadra nos limites legais estabelecidos, bem como na existência de 

fornecedores locais e regionais aptos a atender ao objeto pretendido, não havendo, portanto, prejuízo 

à competitividade nem risco à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Diante do 

exposto, resta devidamente justificada a adoção de procedimento licitatório com participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em estrita observância ao art. 48, inciso I, 

da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/2014, bem como em atendimento às orientações emanadas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, por meio da Recomendação nº 026/2025/5ª Controladoria, 

assegurando-se, assim, a regularidade, legitimidade e aderência do certame aos preceitos legais e 

principiológicos que regem a Administração Pública. 

15.5. Outra implementação de exclusividade encontra-se respaldada na Lei Municipal 632/2026 do 

Município de Viseu/PA, especificamente no Cap. IV Art. 10 que diz: 

Art. 10 – Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito 

da Administração Pública Municipal deverá ser dado tratamento 

favorecido, e simplificado às micro e pequenas empresas assim 

definidas em Lei, nos termos dos artigos 42 e 49 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e resolução nº 16.526/23 do TCM/PA, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar Federal nº 147/2014, 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 

e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único: As normas e procedimentos desta Lei aplicam-se à 

Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

15.6. Baseado nesta mesma Lei Municipal, designa-se os tipos de empresa a serem tratadas de 

maneira exclusiva de acordo com o Art. 11, incisos I e II: 

Art.  11 – Para os fins desta Lei entende-se:  

I – Empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecido em 

todo o território do Município de Viseu-PA; 

II – Empresa regional: pessoa jurídica de direito privado estabelecida 

em qualquer cidade localizada no âmbito dos municípios constituintes 

da mesorregião e ou da microrregião geográfica a que pertence o 
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próprio município, definida pelo IBGE para o Pará. (Conforme o 

Decreto nº 8.538/2015 e Resolução nº 16.526 – TCM/PA). 

 

15.7. Cumpre consignar que, até o presente momento, não foi realizada a devida pesquisa de mercado, 

instrumento indispensável para aferição do valor referência o qual determina os limites para a 

aplicação dos fundamentos legais propostos.  

15.8. Entretanto, adoção de licitação exclusiva, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

nº 123/2006, permanece condicionada à posterior realização de pesquisa mercadológica adequada, a 

qual deverá demonstrar, de forma inequívoca, a viabilidade da restrição de participação, sem prejuízo 

à ampla concorrência e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

16. DA POSSIBILIDADE DE RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA EPP/ME E 

EQUIPARADAS: 

16.1. Nos casos em que o valor global do item ou lote ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), mostra-se juridicamente cabível e recomendável a adoção de cota reservada de até 25% do 

objeto para a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, o qual dispõe que, em certames destinados à 

aquisição de bens de natureza divisível, a Administração Pública deverá estabelecer tal reserva como 

forma de assegurar tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. Referida diretriz 

encontra reforço institucional na Recomendação nº 026/2025/5ª Controladoria do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA), que orienta os jurisdicionados quanto à estrita 

observância dos mecanismos previstos na legislação de regência, especialmente no tocante à 

promoção da participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 

16.2. Não obstante, cumpre destacar que a própria legislação prevê hipótese de mitigação dessa 

obrigatoriedade, conforme disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, segundo 

o qual a adoção do tratamento diferenciado poderá ser afastada quando devidamente justificado que 

não se revela vantajoso para a Administração Pública ou que sua implementação possa acarretar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

16.3. Assim, a definição quanto à aplicação da cota reservada deverá ser precedida de análise técnica 

e mercadológica, apta a demonstrar, de forma fundamentada, se a divisão do objeto e a reserva de 

percentual em favor das microempresas e empresas de pequeno porte preservam a economicidade, a 

eficiência e a competitividade do certame, ou se, ao revés, recomendam sua não adoção, mediante 

justificativa formal nos autos do processo administrativo. 
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16.4. Neste Estudo Técnico Preliminar em questão, não há a informação de valor de referência 

consolidado para este objeto; porém, mediante pesquisa de preços que será realizada em momento 

posterior, como destacado anteriormente, deve ser observar em itens que o valor de referência for 

consolidado acima de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), Cota de reservada de até 25% do quantitativo 

total, respeitados os limites legais para a aplicação da exclusividade, ou seja, o valor total da 

quantidade reservada não pode superar o valor do teto para itens exclusivo. 

16.5. Nesse sentido, se necessário fazer referência à Lei Municipal 632/2026, que dispõe sobre o 

direito das microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas no âmbito municipal. Em que 

garante benefícios as empresas constituídas nos moldes das anteriormente citadas. Portanto, deve ser 

observados todos os direitos, ressalvados os casos justificados como determinação das legislações 

que regem a matéria. Não obstante, conforme o § 5° do art. 19 da lei supracitada, em havendo um 

item que seja exclusivo para ME/EPP, a exigência de cota reservada restará satisfeita. 

Art. 19 – A reserva de cota do objeto estabelecida no art. 17, inciso I 

desta Lei será realizada por meio de prévia identificação do(s) lote(s) 

destinados à participação exclusiva de micro e pequenas empresas, 

assim definidas em lei mediante a observação das seguintes regras: 

§ 5°. Na hipótese em que o valor de um dos lotes do certame seja 

inferior ou igual a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo aplicado o 

benefício da exclusividade no art. 17, inciso I desta Lei, considerar-se-

á satisfeita a exigência da reserva de percentual a que se refere o caput 

deste artigo. 

 

17. DA POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

17.1. A prorrogação contratual não se configura como ato automático ou discricionário desprovido 

de motivação, devendo estar devidamente lastreada em provocação formal da Secretaria demandante, 

a qual detém o conhecimento técnico acerca da execução do objeto contratual e da necessidade de 

continuidade da avença. Tal provocação constitui requisito essencial para a instauração do 

procedimento administrativo pertinente, evidenciando o interesse público na manutenção do vínculo 

contratual. 

17.2. Ademais, é imperativo que a solicitação de prorrogação seja formalizada antes da data de 

encerramento da vigência do contrato original ou de seu último termo aditivo, sob pena de inviabilizar 

juridicamente a continuidade da contratação, haja vista que a prorrogação pressupõe a existência de 

contrato vigente. A observância desse marco temporal resguarda a legalidade do ato e evita a 

caracterização de contratação irregular ou execução sem cobertura contratual. 
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17.3. Aditamento de Prazo: A prorrogação de prazo deve ser acompanhada de justificativa técnica e 

administrativa devidamente fundamentada, demonstrando de forma clara e objetiva as razões que 

impedem a conclusão do objeto no prazo originalmente pactuado, bem como evidenciando a 

vantajosidade da continuidade contratual para a Administração Pública. Tal justificativa deve abordar 

aspectos como a manutenção do interesse público, a economicidade, a eficiência e a ausência de 

prejuízo à competitividade e à lisura do processo. 

17.3.1. Este procedimento encontra amparo no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, o qual disciplina, sob 

perspectivas complementares, a extensão da vigência dos contratos administrativos. Nos termos do 

art. 107, admite-se a prorrogação dos contratos de fornecimentos contínuos, desde que haja previsão 

no instrumento convocatório e no contrato, bem como seja demonstrada, de forma inequívoca, a 

vantajosidade da manutenção da contratação para a Administração Pública, em observância aos 

princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

17.4. Aditamento de Quantidade: De acordo com o art. 124, inciso I, alínea “b”, a Administração 

pode alterar unilateralmente o contrato quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. Esse dispositivo estabelece a base 

legal para os chamados aditivos de quantidade, reconhecendo que o planejamento inicial pode não 

ser suficiente para abarcar todas as demandas que surgem ao longo da execução contratual. 

17.4.1. Essa prerrogativa é reforçada pelo art. 125, que impõe ao contratado a obrigação de aceitar 

tais alterações, desde que respeitados os limites legais. O dispositivo determina que o contratado é 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, o que evidencia o caráter impositivo dessa modalidade de alteração quando promovida 

pela Administração. No que se refere aos limites, o próprio art. 125 estabelece que os acréscimos ou 

supressões não podem ultrapassar 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.2.  As alterações contratuais, tanto quantitativas quanto qualitativas, devem respeitar os limites 

estabelecidos nos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021. Isso significa que elas não podem transfigurar 

o objeto da contratação e devem observar o limite de acréscimo de 25% do valor do contrato 

atualizado (inclusos, portanto, eventuais reajustes, repactuações ou recomposições) de obras, serviços 

ou compras, ou de 50% no caso de reforma de edifício ou de equipamento, mantendo as condições 

originais do contrato. 
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17.4.5. Para supressões unilaterais, o limite a ser observado é de 25%, em qualquer caso. Portanto, 

supressões superiores a esse limite só podem ser realizadas por consenso entre as partes, desde que 

não transfigure o objeto da contratação. Além disso, nas supressões unilaterais de obras, bens ou 

serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 

deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes 

da supressão, desde que regularmente comprovados. 

17.4.5. Em relação à utilização do reequilíbrio-econômico financeiro, este dispositivo determina que, 

nas alterações unilaterais, a Administração deve restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, caso ele seja afetado. Assim, qualquer acréscimo quantitativo deve ser 

remunerado nas mesmas bases contratuais, enquanto as supressões implicam a redução proporcional 

da remuneração. Se houver impactos indiretos nos custos — como aumento de despesas operacionais 

ou perda de eficiência —, a recomposição deve ser analisada para evitar prejuízo ao contratado. 

17.4.6. As alterações não podem implicar mudança da natureza ou da finalidade do objeto contratado. 

Caso a necessidade da Administração extrapole esses limites - seja em volume, seja em conteúdo - 

será obrigatória a realização de uma nova licitação, sob pena de violação dos princípios da isonomia 

e da competitividade. 

17.5. Reajuste Anual: A lógica do reajuste anual está diretamente vinculada ao princípio do equilíbrio 

econômico-financeiro, consagrado no art. 124, § 2º, segundo o qual deve ser mantida a relação 

originalmente pactuada entre encargos e remuneração. Embora esse dispositivo trate, em sentido 

amplo, das alterações contratuais, ele fundamenta a necessidade de mecanismos como o reajuste, que 

atuam de forma preventiva, evitando que a inflação corroa o valor real do contrato e comprometa sua 

execução.  

17.5.1. A base normativa do reajuste encontra-se, primeiramente, no art. 92, inciso V, que estabelece 

como cláusula necessária de todo contrato administrativo a definição dos critérios de reajustamento 

de preços. Isso significa que o edital e o contrato devem prever, de forma clara e objetiva, o índice 

econômico a ser utilizado, a data-base para sua aplicação e a metodologia de cálculo. 

17.5.2. O art. 134, por sua vez, trata do reajuste em conjunto com a repactuação, evidenciando que a 

lei distingue diferentes formas de recomposição de preços. O reajuste anual é caracterizado por sua 

natureza objetiva e automática, pois decorre da aplicação de índices previamente fixados, refletindo 
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a variação geral dos preços na economia. Diferentemente dele, a repactuação depende da 

demonstração analítica da variação dos custos, sendo mais comum em contratos que envolvem mão 

de obra com dedicação exclusiva. 

17.6. Apostilamento: O apostilamento pode ser utilizado para registrar alterações de natureza 

orçamentária, como a atualização da dotação ou da classificação da despesa. Essas modificações 

dizem respeito à forma de execução financeira do contrato, sem impactar o objeto ou as obrigações 

das partes. Também podem ser formalizados por apostila ajustes decorrentes de compensações 

financeiras, penalidades aplicadas ou outros eventos que impliquem variação de valores, desde que 

já previstos no contrato ou decorrentes de regras legais. 

17.6.1. Entre as hipóteses mais comuns de utilização do apostilamento está a aplicação do reajuste 

anual de preços. Conforme previsto no art. 92, inciso V, todo contrato administrativo deve conter 

cláusula que estabeleça os critérios de reajustamento, e o art. 135 fixa a periodicidade mínima de um 

ano para sua aplicação. Quando esse reajuste é implementado, não há propriamente uma alteração 

contratual, mas apenas a execução de uma condição previamente pactuada. Por isso, o legislador 

autorizou que sua formalização ocorra por apostilamento, dispensando a celebração de termo aditivo. 

18. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

18.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de internet 

encontra-se diretamente alinhada ao conceito de serviços e fornecimentos contínuos, nos termos do 

art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. A modalidade licitatória a ser adotada será o Pregão Eletrônico, conforme previsto no art. 28, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o critério de julgamento pelo menor preço, em 

consonância com o princípio da economicidade. 

18.3. Ademais, a possibilidade de prorrogação sucessiva dos contratos, prevista no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, assegura a continuidade da prestação dos serviços, desde que devidamente comprovada 

a vantajosidade das condições contratuais e observada a correspondente previsão no instrumento 

convocatório. Tal disposição revela-se essencial para atender à natureza contínua do serviço, 

garantindo eficiência operacional e a sua prestação ininterrupta. 

18.4. O Termo de Referência será elaborado pela Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Viseu/PA, cuja designação justifica-se em razão de seu papel central na estrutura 

administrativa, detendo visão sistêmica das atividades e das demandas da Administração Pública 

Municipal. 
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_______________________________________ 

PAULO CESAR DO NASCIMENTO COSTA 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 019/2026 – GP/PMV 
 

18.5. Após sua elaboração, o Termo de Referência será submetido à apreciação das demais 

Secretarias, procedimento este indispensável para assegurar a participação dos órgãos envolvidos, 

possibilitando a apresentação de sugestões, eventuais ajustes e a manifestação de concordância quanto 

ao conteúdo proposto. 

18.6. Ao final, o Termo de Referência será subscrito conjuntamente pelos Secretários Municipais de 

Administração, Cultura, Educação, Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, formalidade que 

reforça o comprometimento institucional das partes envolvidas e atesta que todos os aspectos 

pertinentes à contratação foram devidamente analisados e pactuados. 

18.7. Dessa forma, o processo de elaboração, revisão e aprovação do Termo de Referência revela-se 

fundamental para assegurar que a contratação seja conduzida de maneira eficiente e eficaz, atendendo 

às necessidades da Administração Pública Municipal e às expectativas dos órgãos envolvidos. 

 

 

Viseu/PA, em 30 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

ARLENE LIMA DA SILVA 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 010/2026 – GP/PMV 
 

___________________________________ 

TARCÍSIO ANDRADE FERREIRA 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 010/2026 – GP/PMV 
 

___________________________________ 

MATEUS DA COSTA TARGINO 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 019/2026 – GP/PMV 
 

___________________________________ 

ALANA BRENDA TAVEIRA MOURA 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 010/2026 – GP/PMV 
 

___________________________________ 

JOELYTON PEREIRA CARVALHO 

Técnico de Planejamento 

Decreto nº 010/2026 – GP/PMV 
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Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE VISEU, 

pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.873.618/0001-17, com 

sede na rua Dr. Lauro Sodré, S/N°, Centro, Viseu/PA, CEP 68.620-000, representado neste ato 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, CRISTIANO DUTRA VALE, brasileiro, 

residente e domiciliado neste Município, agindo por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VISEU, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________, com sede na 

________________________, CEP _________________, neste ato representado pelo(a) sr.(a) 

___________________________, portador(a) do RG n° ___________________ e CPF n° 

_______________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; tem entre 

si justo e acordado o presente contrato administrativo, que regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições, bem como pelas normas da Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, Decreto 

Municipal 006/2024 e aplicáveis e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Prestação de serviço de internet (fibra óptica), 

visando atender as necessidades das Secretarias/Fundos Municipais de Viseu/PA, pelo período de 

12 meses, nas condições, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital do pregão eletrônico n° ____/2026-SRP, que integra o presente instrumento 

independentemente de transcrição. 

1.2. Os itens objeto desta contratação, com suas respectivas especificações e quantitativos, estão 

descritos na tabela a seguir: 

Item Descrição 
Qtd de 

Hotspot 

Valor Unitário 

do Hotspot 
Und Valor mensal Valor Total 

01 

serviço disponibizando provedor de 

acesso a internet via cabo de fibra 

óptica com plano mensal de 100 mb 

_______ _______ 

Meses 12 R$ ___ 

02 

serviço disponibizando provedor de 

acesso a internet via cabo de fibra 

óptica com plano mensal de 200 mb 

_______ _______ 

Meses 12 

R$ ___ 

03 

serviço disponibizando provedor de 

acesso a internet via cabo de fibra 

óptica com plano mensal de 300 mb 

_______ _______ 

Meses 12 

R$ ___ 

TERMO DE CONTRATO N° ______/2026 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISEU/PA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VISEU E A EMPRESA _________________________ 
Processo Administrativo n° _______/2026 / Pregão Eletrônico n° ___/2026 
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VALOR GLOBAL R$ ____ 

 

1.3 São partes integrantes deste instrumento, como se nele transcrito estivessem: (a) O Termo de 

Referência que embasou a contratação; (b) o edital simplificado da dispensa de licitação e seus 

anexos; (c) e a Proposta do Contratada. 

CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.4 O valor total do presente Contrato é de (__________________), nele estão incluídas todas as 

despesas ordinárias e extraordinárias decorrentes da execução do objeto, entre as quais tributos e 

impostos de qualquer natureza, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, taxa de 

administração, frete, seguro, embalagem e demais custos necessários ao cumprimento integral das 

obrigações assumidas. 

1.5. A despesa decorrente deste instrumento correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2026 | 

Unidade Orçamentária:_____________________________ 

Função:___________________________________ 

Atividade:_________________________________ 

Elemento de Despesa:________________________ 

Fonte do recurso:____________________________ 

1.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, na forma do art. 136 

da Lei n° 14.133/2021. 

1.7 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer compromisso assumido pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

PROCESSO 

3.1. O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n° ________/2026, à modalidade 

Pregão Eletrônica n° ____/2026, fundamentando-se na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, no Decreto Federal n° 11.462, de 1º de abril de 2023, no Decreto Municipal n° 06/2024, e 

nas demais normas federais e municipais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

4.1. O prazo de vigência deste Contrato será de ___(___) meses, com início em ____/2026 e 

término em __/__/26, tendo validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Pará, na forma do art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação de seu extrato no órgão oficial de 

imprensa do Município e ao registro no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na 

forma do art. 94 c/c art. 174 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do art. 

107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja justificativa técnica circunstanciada, autorização da 

autoridade competente e disponibilizada de crédito orçamentário. 

 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS PRAZOS DE 

ENTREGA 

5.1. O objeto desta contratação deverá ser prestado no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, no local 
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indicado pela Secretaria Municipal de xxxx de Viseu/PA, durante o horário de expediente da 

Administração. 

5.2. A análise dos serviços prestados, serão atestados de forma provisória, no prazo de 3 (três) 

dias úteis contados da data de início do fornecimento, pelo(a) fiscal técnico(a) do contrato, para 

posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta vencedora. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após o atesto provisório, mediante 

verificação da qualidade, quantidade e regularidade fiscal da CONTRATADA, consubstanciado 

em termo circunstanciado lavrado pela fiscalização, conforme dispõe o art. 140, inciso I, da Lei 

n° 14.133/2021. 

5.4. Na hipótese de a verificação prevista no subitem anterior não ser realizada dentro do prazo 

fixado, o recebimento provisório converter-se-á em definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

nos termos do § 4º do art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

5.5. Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e da proposta, devendo ser 

substituídos pela CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação escrita 

expedida pela fiscalização, às suas exclusivas expensas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

5.6. Os serviços prestados deverão ser prestados com qualidade, de forma a garantir a eficiência 

na continuidade do serviço público, considerando que o objeto se trata de subsídio essencial para 

uso de sistemas e redes. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

1) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme 

previsto neste Contrato e seus anexos; 

II) Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de 

Referência; 

III) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios ou incorreções verificadas nos serviços 

prestados, para substituição, reparo ou correção, no todo ou em parte, as expensas da 

CONTRATADA; 

IV) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, mediante designação formal de fiscal técnico e fiscal administrativo nos 

termos do art. 117 da Lei n°14.133/2021; 

V) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo, forma e condições estabelecidos neste 

instrumento desde que cumpridas as exigências formais e materiais para tanto; 

VI) Aplicar as sanções administrativas motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõem os arts. 156 a 163 da Lei n° 

14.133/2021; 

VII) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas judiciais cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA, especialmente nos casos de 

inadimplemento reiterado; 

VIII) Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução deste Contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes ou protelatórios; 

IX) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

I) Prestar os serviços no prazo, local, quantidade e qualidade especificados no Termo de 

Referência e neste instrumento, assumindo integral responsabilidade pela sua conformidade; 

II) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, conforme os arts. 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n° 8.078/1990), sem prejuízo 

das demais sanções contratuais e legais; 

III) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data de entrega estabelecida, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

mediante comprovação documental, sujeito à análise discricionária da Administração; 

IV) Substituir, às suas expensas, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da notificação expedida 

pelo fiscal do contrato, dos serviços que apresentarem vícios, defeitos ou divergências com as 

especificações contratadas; 

V) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, bem como 

prestar todos os esclarecimentos e informações por eles solicitados, em conformidade com o art. 

137, Inciso II, da Lei n° 14.133/2021; 

VI) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do certame, nos 

termos do art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021; 

VII) Apresentar, previamente a cada pagamento, quando não possível a verificação no SICAF, os 

documentos de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária especificados no art. 68 da Lei n° 

14.133/2021, quais sejam: Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Conjunta Federal e Dívida Ativa da União, Certidão de 

Regularidade Estadual e Certidão de Regularidade Municipal; 

VIII) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e demais previstas em legislação específica ou em Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho aplicável às categorias abrangidas pelo objeto, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 

IX) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações e dados obtidos em decorrência da 

execução deste Contrato, inclusive dados sensíveis de pacientes da rede pública de saúde, sob 

pena de responsabilização civil e administrativa, em conformidade com a Lei Federal n° 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD; 

X) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta 

contratação, salvo autorização expressa e prévia do CONTRATANTE; 

XI) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, ressalvados os eventos tipificados no art. 124, inciso II, alínea 'd', da Lei n° 

14.133/2021; 

XII) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, nos 

termos do art. 116 da Lei n° 14.133/2021; 

XIII) Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste instrumento; 

XIV) Não veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE; 

XV) Adotar e manter, durante a execução do contrato, programa de integridade empresarial 

compatível com as normas e orientações dos órgãos de controle, observando as diretrizes da Lei 

Federal n° 12.846/2013 - Lei Anticorrupção. 
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7.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 

l) A subcontratação do objeto contratual a empresa que tenha participado, direta ou indiretamente, 

da elaboração do Termo de Referência ou de outros documentos da fase interna do certame; 

II) A prática de qualquer ato que vise fraudar, adulterar ou comprometer a qualidade dos serviços 

prestados ou os fins públicos desta contratação; 

III) Comportar-se de modo inidôneo, praticar fraude de qualquer natureza ou cometer atos lesivos 

previstos no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s) 

pelo CONTRATANTE por ato formal específico, na forma do art. 117  da Lei n° 14.133/2021, 

sem que tal acompanhamento implique corresponsabilidade do CONTRATANTE pelos atos da 

CONTRATADA ou redução de sua responsabilidade pela perfeita execução das obrigações 

assumidas. 

8.2. O fiscal técnico do contrato verificará a conformidade dos serviços prestados no que tange as 

especificações do Termo de Referência, a qualidade, a eficiência e todos os demais requisitos 

técnicos estabelecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato. 

8.3. O fiscal administrativo do contrato verificará o cumprimento das obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e demais exigências habilitatórias da CONTRATADA ao longo da 

execução do ajuste. 

8.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, nos termos do art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

8.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

8.6. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

recebimento definitivo dos serviços e da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, mediante ordem bancária creditada em conta-

corrente indicada pela CONTRATADA. 

9.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, 

conforme previsto no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter, obrigatoriamente: (a) prazo de validade; (b) data de 

emissão; (c) dados deste Contrato e do órgão CONTRATANTE; (d) período de execução; (e) 

valor a pagar; (f) eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA adote as medidas 

saneadoras necessárias, sem que o CONTRATANTE incorra em qualquer penalidade moratória. 

9.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços prestados não estiverem em conformidade com as especificações apresentadas e aceitas, 

ou se a CONTRATADA encontrar-se em situação irregular perante qualquer dos cadastros 

oficiais. 
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9.6. Previamente à emissão de cada nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

realizará consulta ao SICAF ou a sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação e identificar possíveis ocorrências impeditivas indiretas, conforme 

determina o art. 70 da Lei n° 14.133/2021. 

9.7. Constatada a irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação por escrito para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. Mantida a 

irregularidade, o CONTRATANTE adotará as providências previstas nos arts. 155 e seguintes da 

Lei n° 14.133/2021, inclusive as relativas à extinção contratual. 

9.8. O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias devidas sobre os pagamentos, nos 

termos da legislação federal, estadual e municipal aplicável. 

9.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não estará sujeita à retenção de impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime, condicionando-se o benefício à apresentação de comprovação documental de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido. 

9.10. Em nenhuma hipótese poderão ser deduzidas, do montante a ser pago, quaisquer despesas 

ou encargos não previstos expressamente neste instrumento ou no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do orçamento estimado que embasou o certame, ressalvados os casos de 

desequilíbrio econômico-financeiro devidamente comprovados nos termos do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

10.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços contratados serão reajustados, mediante 

aplicação do IPCA - Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

independentemente de pedido da CONTRATADA. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste efetivado. 

10.4. Caso o IPCA venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, adotar-se-á, em 

substituição, o índice determinado pela legislação então vigente ou, na omissão desta, o índice 

oficial que mais se aproxime de sua natureza, mediante celebração de Termo Aditivo. 

10.5. O reajuste não configurará novação, nem alterará o objeto contratual, não dispensando o 

procedimento de apostilamento ou de celebração de Termo Aditivo, conforme a hipótese, nos 

termos do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n° 14.133/2021, 

sempre por meio de Termo Aditivo precedido de justificativa técnica circunstanciada e de 

autorização da autoridade competente. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n° 14.133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto contratual, implicar modificação de cláusulas econômico-

financeiras sem reequilíbrio ou aumentar os encargos da CONTRATADA além dos limites legais. 

11.4. Eventual equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 124, inciso 

II, da Lei n° 14.133/2021, deverá ser requerido pela parte interessada mediante petição 

fundamentada e acompanhada de planilha de custos demonstrativa da variação de preços alegada, 

cujo deferimento é discricionário da Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Fica facultado ao CONTRATANTE exigir da CONTRATADA, na assinatura deste 

instrumento, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do 

Contrato, conforme dispõe o art. 96 da Lei n° 14.133/2021, em uma das modalidades previstas no 

§ 1º do referido artigo: (a) caução em dinheiro; (b) títulos da dívida pública federal; (c) seguro-

garantia; ou (d) fiança bancária emitida por instituição financeira devidamente autorizada pelo 

Banco Central do Brasil. 

12.2. A garantia, se exigida, deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da assinatura do Contrato, podendo ser substituída pela CONTRATADA por outra modalidade 

prevista no subitem anterior, mediante comunicação prévia ao CONTRATANTE. 

12.3. O CONTRATANTE poderá executar a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

espécie, em especial: (a) para ressarcir prejuízos causados pelo inadimplemento da 

CONTRATADA; (b) para cobrir multas e penalidades aplicadas; (c) para cobrir obrigações 

trabalhistas e previdenciárias não honradas pela CONTRATADA. 

12.4. A garantia será liberada no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pela CONTRATADA e ausentes 

pendências de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

l) Der causa à inexecução parcial do objeto deste Contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou durante sua execução; 

V) Não manter as condições de habilitação durante a execução contratual, nos termos do art. 92, 

inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021; 

VI) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa na execução do contrato; 

VII) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VIII) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IX) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação; 

X) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Às infrações descritas no subitem anterior serão aplicadas, de forma motivada e 

proporcional, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: 

I) ADVERTÊNCIA, nas hipóteses de inexecução parcial de obrigações de menor gravidade, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, nos termos do art. 156, § 2°, da 

Lei n° 14.133/2021; 

II) MULTA MORATÓRIA de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias, após o que poderá ser convertida em multa 

compensatória, nos termos da alínea 'a' do inciso IV do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 

III) MULTA COMPENSATÓRIA de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto, cumulável com as demais penalidades cabíveis, conforme art. 

156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021; 

IV) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1, desde que 

não se justifique a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 4°, da Lei n° 
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14.133/2021; 

V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX e X do subitem 13.1, ou quando justificada a imposição de sanção 

de maior gravidade, nos termos do art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021. 

13.3. Na aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, serão considerados os seguintes fatores, 

conforme dispõe o art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133/2021: (I) a natureza e a gravidade da infração; 

(II) as peculiaridades do caso concreto; (III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (IV) os 

danos causados ao CONTRATANTE; e (V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Antes da aplicação de multa será assegurado à CONTRATADA prazo de defesa de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei n° 

14.133/2021. 

13.5. Se a multa aplicada, isoladamente ou cumulada com outras penalidades, for superior ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou cobrada 

judicialmente, nos termos do art. 156, $ 8°, da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade realizar-se-á em processo administrativo específico, que assegure o contraditório e 

a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto nos arts. 158 e 159 da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 

156, § 9°, da Lei n° 14.133/2021. 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, caso em que todos os efeitos das 

sanções aplicadas serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, nos termos do art. 160 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

da aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 

nos termos do art. 161 da Lei n° 14.133/2021. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 

passíveis de reabilitação, na forma estabelecida no art. 163 da Lei n° 14.133/2021, mediante o 

ressarcimento dos prejuízos causados e após o cumprimento dos demais requisitos legais. 

13.11. Os atos tipificados como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 que também 

sejam configurados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013 serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei, conforme art. 159 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. Este Contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a 

motivação do ato. 

14.2. Constituem motivos para extinção contratual, além dos previstos no art. 137 da Lei n° 

14.133/2021: (a) o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste instrumento; (b) o atraso 

injustificado no início ou na conclusão do fornecimento; (c) a subcontratação não autorizada; (d) 

o cometimento de irregularidades que comprometam a regular execução do objeto; e (e) a 
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decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: (a) balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; (b) relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos; e (c) indenizações e multas devidas por qualquer das partes. 

14.4. Aplicam-se à extinção contratual as disposições dos arts. 138, 139 e 150 da Lei n° 

14.133/2021, assegurado ao CONTRATANTE o direito de aplicar as penalidades cabíveis e 

exigir o ressarcimento dos prejuízos que houver sofrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DA 

LGPD 

 

15.1. No âmbito da execução deste Contrato, as partes observarão rigorosamente as disposições 

da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), especialmente no que concerne ao tratamento de dados pessoais. 

15.2. A CONTRATADA compromete-se a: (a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso 

exclusivamente para os fins desta contratação; (b) adotar medidas técnicas e organizacionais 

adequadas para proteção dos dados pessoais; (c) não divulgar, transferir ou compartilhar dados 

pessoais com terceiros sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE; e (d) comunicar ao 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança 

envolvendo dados pessoais. 

15.3. O descumprimento das obrigações relativas à LGPD sujeitará a CONTRATADA, além das 

sanções previstas na Cláusula Décima Terceira, às penalidades previstas no art. 52 da Lei n° 

13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO E DE 

INTEGRIDADE 

 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste Contrato, conduta 

ética, íntegra e em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 12.846/2013 - Lei 

Anticorrupção -, abstendo-se de praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública, seja no 

âmbito nacional ou estrangeiro. 

16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA: (a) prometer, oferecer ou dar vantagem 

indevida a agente público; (b) financiar, custear, patrocinar ou de qualquer forma subvencionar a 

prática de atos ilícitos; (c) dificultar atividade de investigação ou fiscalização por parte das 

autoridades; e (d) utilizar pessoa interposta para ocultar ou dissimular a prática dos atos vedados. 

16.3. O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula sujeitará a CONTRATADA às 

sanções previstas nos arts. 6° e 7° da Lei n° 12.846/2013, sem prejuízo das demais penalidades 

contratuais e legais aplicáveis, inclusive aquelas decorrentes da desconsideração da personalidade 

jurídica prevista no art. 14 da referida lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021, nos Decretos Municipais n° 06/2024 e n° 0087/2025 e demais normas 

federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nos princípios gerais do Direito Administrativo 

e dos Contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

 

18.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 
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e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar 

de sua assinatura, em atendimento ao disposto nos arts. 94 e 174 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Viseu, Estado do Pará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste instrumento que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente instrumento é lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Viseu - PA, ___ de _________________________de 2026 

 

______________________________________ ______________________________________ 

          CRISTIANO DUTRA VALE                                             Representante Legal 

         Prefeito Municipal de Viseu/PA                                             CONTRATADA 

                CONTRATANTE 

 

.Testemunhas 

 

______________________________________ ______________________________________ 

                            1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 

    Nome: __________________________                Nome:___________________________ 

    CPF:    __________________________               CPF: ____________________________ 
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